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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Administração Judicial; Recuperação Judicial   
  
Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo de Castro Gomes 

 
Em 30/01/2026 

 
 
 

Despacho               
 
1-ID 15483- Petição da Recuperanda com pedido de certidão. Nada a prover, uma vez que se 
trata de providência cartorária.   
 
2-ID 15488; 15495; 15502- Os Administradores Judiciais apresentam Relatórios Semanais 
Gerenciais das Habilitações e Impugnações de Crédito.  
 
3-ID 15513- Requerimento formulado por BRASILIGAS  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENS  
IMÓVEIS  LTDA, reiterando o seu pedido de ID 15.329/15.330, ofício  ao  juízo  da  1ª  
Vara Cível de Madureira, com urgência, informando-o que não há impedimento para 
prosseguimento da ação executiva movida pela peticionante no proc n. 
0012548-67.2019.8.19.0202, a quem cabe a análise da  pertinência  de  eventuais  medidas  
constritivas e liberatórias.   
   Aqui, foi proferida sentença de extinção da recuperação judicial. Logo, descabem quaisquer 
outras medidas por parte deste juízo. Vale cópia desta como ofício, cabendo ao interessado 
encaminhá-la ao juízo da execução individual. 
 
4-Considerando que há recurso de apelação pendente desde abril de 2025, juntem-se 
documentos pendentes e SUBAM OS AUTOS COM URGÊNCIA À SEGUNDA INSTÂNCIA. 
   Eventual outro requerimento dirigido a este juízo deverá se dar através de incidente 
apartado.   
 

Rio de Janeiro, 27/04/2026. 
 
 

Leonardo de Castro Gomes - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo de Castro Gomes 
 

Em ____/____/_____ 
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CERTIDÃO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001    
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Administração Judicial; Recuperação Judicial
Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Eu, Marcelo Braga de Oliveira - Chefe de Serventia - Matr. 01/21172 CERTIFICO, a 
pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação de 
Recuperação  Judicial  -  Recuperação  Judicial,  distribuída  a  este  Juízo  em 08/06/2016,  por 
intermédio  do  2º  Of.de  Reg.      de  Distribuição,  Antigo  3º,  registrada  sob  o  nº  0190197-
45.2016.8.19.0001, o que se segue: que o processamento da Recuperação Judicial foi deferido 
pelo juízo às fls.747/756; que, por sentença de fls.4076/4077, prolatada        em    11.07.2017, 
foi    deferida    a    recuperação    judicial    da    empresa,    bem    como homologado o plano de 
recuperação judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores; que o aditamento ao plano 
de recuperação judicial apresentado, devidamente aprovado em AGC realizada em 27.11.2020, 
foi      homologado     por      sentença     de fls.9410/9411; que     o      processo     se encontra em 
cumprimento do plano de recuperação; que, em 11.09.2024, foi  prolatada            sentença de 
encerramento  da  recuperação  às  fls.14945/14948  com  fulcro  no  cumprimento  do  plano 
asseverado  pela  Administração  Judicial  e  ausência  de  recursos  contra  o  aditivo;  e  que  a 
sentença não transitou em julgado eis que pendente de julgamento de recursos.

      
O referido é verdade e dou fé. E para constar, lavrei a presente, que vai por mim 

assinada. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026.

Marcelo Braga de Oliveira - Chefe de Serventia - Matr. 01/21172

GRERJ Nº. 33831800775-00          VALOR: R$37,56

Código de Autenticação: 4ZLZ.M75A.Z3NA.QRE4
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA – “em recuperação 

judicial”, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a r. decisão de fl. 

15.479, publicada no D.O. em 28/01/2026 (vide fl. 15.558), vem expor e requerer o que 

segue: 

 

Quanto ao item “2” da decisão, vem informar que o credor fez sua habilitação e recebeu os 

valores pertinentes de acordo com a opção de pagamento que se enquadrava (opção 3) 

conforme previsto no PRJ aprovado. 

 

Quanto ao item “4”, referente ao credor Carlos Henrique Pinheiro Gomes, cabe ressaltar 

que a previsão citada do PRJ indica de forma clara que o pagamento se dará observando as 

premissas do PRJ Original. 

 

Desta forma, ratifica o aludido anteriormente, de que cabe aos credores procederem suas 

habilitações na forma do item “84” de fl. 7574, conforme previsto no plano aprovado, e 

aguardar o prazo de pagamento previsto. 

 

Quanto ao item “3.3”, vem informar que ainda não houve o trânsito em julgado agravo de 

instrumento nº 0023983-86.2024.8.19.0000. 
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Por fim, quanto aos itens 3 e 5, que rejeitaram os pedidos de indeferimento de penhora 

valores das contas da empresa, apontando ser inaplicável o disposto no artigo 6.º, § 7-A, da 

Lei n.º 11.101/2005, na medida em que os bens de capital, não abrangeriam valores em 

dinheiro, vem ressalvar a possibilidade da interposição de recurso no prazo legal, na forma 

do art. 1.000, do CPC. 

 

Por fim, reitera seja expedida com a MÁXIMA URGÊNCIA a certidão requerida à fls. 

15.483, diante da necessidade de comprovação em CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2026. 

  

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
 





Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

11/09/2025Data de débito:

TED - Titularidade Diferente
Crédito disponível no mesmo dia da data de débito

transacao.lbl_tipo_transferencia

R$ 2.666,67Valor total:

R$ 0,00Tarifa:

R$ 2.666,67Valor

10 - CREDITO EM CONTAMotivo da TED:

CONTA-CORRENTE INDIVTipo de conta:

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. | Agência: 4398 | Conta: 153346Conta de crédito:

816.700.017-68CPF:

CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVANome do favorecido:

armco staco sa industria metalurgica | CNPJ: 072.343.882/0001-07Empresa:

Agência: 3370 | Conta: 0148380-3 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
Transferências Para Contas de Outros Bancos (TED)

Data da operação: 11/09/2025 - 12h39

N° de controle: 642630975171700083 |  6190276Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

LDVmIfZS NNoXXLCC OYMchxkk lA6L9rgs R3c5a3oH y@xCTa8k vnOtIfO7 gJNq@skb
ZRaXEViK tS99vBBd y9NwOgZ8 iZKeY5oc W6tMfUpn zQcnjkPE 5slUL#gU oCVwV#tR
ErdcCId4 sfuX#njz ciKp3h2H EsTWqe2e *cEqxk8e mZEN*QCa 67153783 01493626

A tarifa é cobrada por transferência realizada e para as operações agendadas poderá sofrer alteração de acordo com os
valores vigentes na data do débito







Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

09/10/2025Data de débito:

TED - Titularidade Diferente
Crédito disponível no mesmo dia da data de débito

transacao.lbl_tipo_transferencia

R$ 2.666,67Valor total:

R$ 0,00Tarifa:

R$ 2.666,67Valor

10 - CREDITO EM CONTAMotivo da TED:

CONTA-CORRENTE INDIVTipo de conta:

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. | Agência: 4398 | Conta: 153346Conta de crédito:

816.700.017-68CPF:

CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVANome do favorecido:

armco staco sa industria metalurgica | CNPJ: 072.343.882/0001-07Empresa:

Agência: 3370 | Conta: 0148380-3 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
Transferências Para Contas de Outros Bancos (TED)

Data da operação: 09/10/2025 - 14h54

N° de controle: 642630975171700083 |  4428952Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

Engs6oFy piyK2gkv zZw9WGSb #*8c#GiD fmSKCu5w d4zNWybq SPV5bJRI fnYxZewU
@uzA@c@b HefYUZLu Wb57TizD bzh7T*IR 8zOvoyKb OuIwpmil dEwlCO46 uPp2Rxew
?nPaUMY9 TCdRkWey Ae3MNFAe gSubEiAL FLO8ypuZ lIwN*wLb 25953783 01493626

A tarifa é cobrada por transferência realizada e para as operações agendadas poderá sofrer alteração de acordo com os
valores vigentes na data do débito







Consultas - Extrato de pagamentos e transferências
G3381115573125091
11/11/2025 16:04:09

11/11/2025    -  BANCO  DO  BRASIL  -   14:31:30
176901769          SEGUNDA VIA              0004
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA          
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE      
                                                
CLIENTE: ARMCO STACO SA INDUSTRIA               
AGENCIA: 1769-8          CONTA:        310.989-5
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 11/11/2025
NR. DOCUMENTO                554.398.000.015.334
VALOR TOTAL                             2.666,67
******  TRANSFERIDO PARA:                       
CLIENTE: CARLOS A SOARES SILVA                  
AGENCIA: 4398-2          CONTA:         15.334-6
NR. DOCUMENTO                551.769.000.310.989
================================================
NR.AUTENTICACAO            F.F63.C70.974.25C.157

Transação efetuada com sucesso por: J8900497 SIMONE RODRIGUES DE OLIVEIRA.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA – “em recuperação 

judicial”, em cumprimento ao disposto no art. 1.018, §2, do CPC, vem, no prazo legal, 

requerer a juntada da cópia do Agravo de Instrumento contra as decisões de fls. 

15.383/15.384 e 15.479/15481, que permitiu a penhora dos bens da empresa por outros 

juízos. Nesse sentido, segue a relação de peças acostadas ao referido recurso, quais sejam: 

1) Procuração; 2) Decisões agravadas; 3) Intimação e certidão; 4) Documentos e; 5) 

Custas. 

 

Diante o exposto, segue em anexo a petição do agravo de instrumento e o comprovante 

de protocolo, como determinado no parágrafo único do art. 1018 do CPC. Outrossim, 

diante das razões presentes no recurso interposto, requer seja reconsiderada a decisão 

recorrida em juízo de retratação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2026. 

  

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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EXMO. 1º VICE- PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

GRERJ Nº 3093020729550 

 

 

ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, CNPJ 

nº 72.343.882/0001-07, com sede na Est. João Paulo, 740, CEP: 21525-002, Rio de 

Janeiro/RJ, e-mail: juridico@armcostaco.com; por seus advogados (Doc. 01), com escritório 

na Rua Vinicius de Moraes, nº 111 - 3º andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.411-010, 

requerendo as intimações em nome do Dr. Bernardo Anastasia Cardoso Oliveira, OAB/RJ 

108.628, e-mail: bernardo@antonelliadv.com.br, vem apresentar: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
com pedido de Tutela Antecipada Recursal 

 

contra a r. decisão de fls. 15.383/15.384 e 15.479/15.481, que permitiu a penhora dos bens 

da empresa por outros juízos, no processo nº 01901974520168190001, em curso na 3ª Vara 

Empresarial da Capital. Não figuram partes na recuperação judicial1, todavia, funciona: i) o 

Ministério Público (3ª Promotoria de Massas Falidas), ii) Licks Sociedade de Advogados, 

CNPJ: 30.835.559/0001-00, representada pelo Dr. Gustavo Banho Licks, OAB/RJ nº 

176.184, com endereço na Rua da Assembleia, 10/4108 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20011-

901 la@licksassociados.com.br, que devem ser intimados (art. 1.019, II, CPC).  

 

Outrossim, requer a concessão de Tutela Antecipada Recursal (art. 1.019, I, do CPC). 

Esclarece que o feito em 1º grau é eletrônico (art. 1.019, § 5º do CPC), e, que junta as peças 

para interposição, declarando sua autenticidade (art. 425, IV, do CPC): 1) Procurações e 

atos; 2) Decisão agravada; 3) Certidão de publicação e suspensões de prazo; 4) Inicial e 

demais cópias do feito (sem contestação - art. 1017, II, CPC), 5) Custas. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2022. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

 

 

 
1 Não figuram outras partes nos autos por se tratar de processo de recuperação judicial. Precedentes do TJRJ 

AI nº: 0008948-04.2015.8.19.0000 e 0019845-91.2015.8.19.0000. 

mailto:juridico@armcostaco.com
file:///C:/Users/caio.miranda/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/DO015L47/bernardo@antonelliadv.com.br
mailto:la@licksassociados.com.br
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Agravantes: Armco Staco S.A. Indústria Metalúrgica “em recuperação judicial” e OUTROS 

Interessados: Ministério Público e OUTRO 

 

RAZÕES DOS AGRAVANTES 

 

1. Colenda Câmara, Eméritos Julgadores, merece reforma a r. decisão agravada, por 

não estar em consonância com a jurisprudência e a doutrina sobre a questão, diante da 

violação aos artigos: 5º, XXXVI, LV, LIV, da CRFB, 10º, 178, 279, 489, § 1º, IV, 492, 505 

e 1.022, II, do CPC; 3º, 4º, 6º, § 7-A e 7-B, 47, 49 e 76 da Lei 11.101/05. 

 

(I) 

DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO 

 

2. Primeiramente, informa que a decisão agravada foi disponibilizada em 27/01/2026 

(terça-feira) e publicada no D.O. em 28/01/2026, quarta-feira (fl. 15.508) (Doc. 2.0). 

 

3. Contudo, os prazos foram suspensos no período de carnaval, entre os dias 13, 16, 17 

e 18 (sexta-feira, segunda-feira, terça-feira e quarta-feira da Semana do Carnaval), vide o 

Art. 83, inciso III da Lei nº 10.633, de 18 de dezembro de 2024. (Publicação – 19.12.2024 - 

DORJ-I, n. 236, p. 1.), o Decreto Estadual nº 50.133, de 02 de fevereiro de 2026 (Publicação 

03.02.2026 - DORJ-I, n. 22, p. 1.) e o Ato Executivo nº 20, de 03 de fevereiro de 2026 - 

(Publicação –04.02.2026 - DJERJ, ADM, n. 104, p. 6.) (Doc. 2.1). 

 

4. Assim, o prazo final será em 24/02/2026, terça-feira, na forma dos arts. 1.003, § 5º, 

1019, II c/c 219, do CPC. 
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5. Outrossim, informa que o preparo foi recolhido (Doc. 5.0) e que o recurso é cabível, 

pois ataca decisão em Recuperação Judicial, conforme previsão dos art. 1.015, XIII2, do CPC 

do Informativo nº 635 do STJ3. 

 

(II) 

DOS MOTIVOS PARA REFORMA DO DECISUM  

 

6. Inicialmente, esclarece que o processo de origem é eletrônico, por isso faz a citação 

das folhas do processo de origem para instrução do feito. 

 

7. Trata-se de recuperação judicial, cujo encerramento foi determinado pelo Juízo, e 

que aguarda processamento de recurso de apelação de um dos credores. 

 

8. Em razão da crise no mercado, a Armco Staco, apresentou pedido de recuperação no 

dia 08/06/2016 tendo sido deferido o processamento da recuperação. 

 

9. Foi realizada, em 28/06/2017, Assembleia Geral de Credores (“AGC”), na qual se 

aprovou o Plano de Recuperação Judicial, tendo sido concedida a recuperação em 

20/07/2017, cuja decisão transitou em julgado em 24/08/2017 (fl. 4.477), ensejando o início 

dos pagamentos. 

 

10. Nesse passo, como destacado nos relatórios do ilmo. Administrador Judicial, a 

Recuperanda com muito esforço ao longo dos anos, efetuou o pagamento de todos os 

credores trabalhistas relacionados na lista de credores, bem como dos credores que fizeram 

opção pelo recebimento pela Opção III4, tendo iniciado o pagamento substancial das 

classes que optaram pelas demais opções. 

 
2 Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: XIII - outros 

casos expressamente referidos em lei. 
3 “É cabível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias em processo falimentar e 

recuperacional, ainda que não haja previsão específica de recurso na Lei n. 11.101/2005 (LREF).” 
4 A obrigação de pagamento dos credores enquadrados na Opção III do PRJ Original era de iniciar nos 12 

meses seguintes a quitação da Classe I, por isso as modificações propostas no Aditivo ao PRJ não se aplicam 

aos mesmos, cujos valores foram quitados/provisionados conforme relatório do Administrador. 
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11. No entanto, mesmo diante da novação da dívida em razão da aprovação do plano, foi 

recebido ofício, oriundo do TJSP, da Execução Fiscal nº 1511308-19.2020.8.26.0014, 

indagando sobre a essencialidade dos valores para a empresa, decorrentes de bloqueio da 

importância de R$ 207.048,57 (duzentos e sete mil, quarenta e oito reais e cinquenta e sete 

centavos), para pagamento de ICMS no Estado de São Paulo. 

 

12. Recebeu ainda ofício da 7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro nº 

5053531-77.2019.4.02.5101, para ciência e manifestação quanto ao ato de constrição 

realizado pelo Juízo Federal, em relação à penhora oriunda de multa em feito movido pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, no valor de R$ 11.211,90 

(onze mil duzentos e onze reais e noventa centavos). 

 

13. Ou seja, mesmo com a informação da aprovação do plano de recuperação, dois juízos 

entenderam por prosseguir à revelia da decisão proferida e penhorar o caixa da empresa, 

nesse momento em que está dando cumprimento ao plano de recuperação. 

 

14. Contudo, a decisão agravada manteve as duas penhoras, aduzindo que o artigo 6.º, § 

7-A, da Lei n.º 11.101/2005 é inaplicável, na medida em que os “bens de capital” cuja 

constrição é submetida ao controle por parte do juízo recuperacional são os bens corpóreos, 

móveis ou imóveis, não perecíveis ou consumíveis, empregados no processo produtivo da 

empresa”. 

 

15. Afirmou assim, que a impenhorabilidade não abrange valores em dinheiro, 

entendendo pela não essencialidade dos recursos da empresa. Todavia a r. decisão merece 

reforma. 

 

• Da nulidade da decisão agravada  

 

16. Com efeito, antes da deliberação do Juízo, como feito e diversos outros 

requerimentos de penhora realizados nesse feito, foi realizada previamente a consulta à 
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Recuperanda, ao ilmo. Administrador Judicial e ao parquet, na forma do art. 178 e 279, do 

CPC e 4º da LFR, sobre a essencialidade dos recursos, para que se desse uma decisão 

fundamentada com base na situação da empresa. 

 

17. Conforme item “7” da decisão agravada, o ofício foi juntado e a decisão de plano foi 

deferida, sem a oitiva das partes, da recuperanda, do parquet e especialmente do AJ para 

informa se os recursos eram essenciais, violando o art. 10, do CPC. 

 

18. Assim, a manifestação da parte sobre o ofício e se deferimento se deu apenas em sede 

de embargos de declaração, que não teve o contraditório do AJ e que foram rejeitados 

laconicamente. 

 

19. Assim, diante do exposto, deve ser anulada a decisão agravada, na forma do art. 489, 

§ 1º, IV e 1.022, II, do CPC, para que seja sanada a omissão, permitindo a manifestação das 

partes citadas, antes da prolação de nova decisão sobre questão tão importante para 

funcionamento da empresa que são as penhoras. 

 

20. E mesmo que não se declare nula, a decisão merece reforma.  

 

• Penhora da 7ª Vara Federal  

 

21. Isso porque, recentemente, em resposta aos mesmos questionamentos de outros 

Juízos, foi prolatada a decisão de item “3” de fl. 13.958, apontando a impossibilidade de 

dinheiro do caixa da empresa por estar em recuperação judicial, nesse momento de 

cumprimento do plano, decorrente de diversos outros pedidos semelhantes, veja-se: 
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Decisão: 3 - Ids. 13.043, 13.073, 13.085 e 13.113 - Expeçam-se ofícios ao juízos informando acerca da impossib ilidade de penhora na recuperação judicial e a cessação da competência do Juízo recuperacional com o encerramento da RJ, de acordo com o art. 6° , §7°- B da Lei 11.101/2005; e a não submissão do crédito fiscal aos efeitos  da recuperação judicial, em razão da não adesão pela recuperanda ao programa de parcelamento das dívidas tr ibutárias.  

 

22. A decisão foi proferida, após manifestação do ilmo. Administrador Judicial e da 

empresa, na qual esclareceu que ativos financeiros em valores semelhantes bloqueados da 

recuperanda em outras oportunidades, eram essenciais para o funcionamento da empresa (fl. 

13.877), por isso o mesmo juízo não poderia proferir nova decisão sobre a questão, sob pena 

de violação aos arts. 492 e 505, do CPC. 

 

23. Vale dizer que a decisão inclusive abrange ao pedido do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT, quando remete ao indeferimento vetusto do ofício de 

fl. 13.085, especialmente, porque o crédito não é fiscal, mas oriundo de multa contratual, 

razão pela qual não se submete ao plano: 

 

 

 

24. O ofício de fl. 15,40, foi categórico nesse sentido. 
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25. Ademais, vale ressaltar, que o caso concreto é excepcional. A Armco necessita do 

dinheiro bloqueado, porque se trata de ativo circulante para manutenção da cadeia produtiva, 

como a compra de matéria prima, pagamento de fornecedores, folha salarial e etc, 

especialmente nesse início de ano. 

 

26. Desta forma, deve ser dado provimento ao recurso declarando que os valores 

penhorados são essenciais e determinar a devolução pelo Juízo da 7ª Vara Federal de 

Execução Fiscal do Rio de Janeiro nº 5053531-77.2019.4.02.5101, no valor de R$ 11.211,90 

(onze mil duzentos e onze reais e noventa centavos), por violação aos artigos: 5º, XXXVI, 

LV, LIV, da CRFB, 10º, 178, 279, 492 e 505, do CPC; 3º, 4º, 6º, § 7-A e 7-B, 47, 49 e 76 da 

Lei 11.101/05. 

 

• Penhora da Vara de Execução Fiscal do TJSP 

 

27. Já em relação a outra penhora, apesar do ofício equivocadamente desentranhado à 

fls. 15.391 (Doc. 4.1), indica que se trata de uma execução em estágio inicial, cabendo a 

empresa as defesas cabíveis naquela demanda. 
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28. Nesse caso, o ofício foi recebido oriundo do TJSP indagando sobre a essencialidade 

dos valores para a empresa, decorrentes de bloqueio da importância de R$ 207.048,57 

(duzentos e sete mil, quarenta e oito reais e cinquenta a sete centavos), para pagamento de 

ICMS no Estado de São Paulo. 

 

29. Contudo, como citado acima, diferente das outras penhoras não houve manifestação 

do parquet. Também não houve a oitiva do AJ, para dizer se o dinheiro é essencial, como 

em pareceres anteriores, nos quais se concluiu que tais valores eram essenciais para o 

funcionamento da empresa (fl. 13.877). 

 

30. Por isso, coube à empresa em embargos de declaração trazer esse esclarecimento, 

porque que no caso concreto, a Armco necessita do dinheiro bloqueado, por se tratar de ativo 

circulante para manutenção da cadeia produtiva, como a compra de matéria prima, 

pagamento de fornecedores, folha salarial e etc.  

 

31. Por isso, apesar do entendimento citado na decisão, os Tribunais entendem que em 

hipóteses excepcionais, a penhora não é permitida5: 

 

BLOQUEIO DE ATIVOS EM EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE CAPITAL 

ESSENCIAL À ATIVIDADE DA EMPRESA. SUPERAÇÃO DO CONCEITO 

LEGAL. ATIVO CIRCULANTE. NECESSIDADE DO DINHEIRO PARA 

MANUTENÇÃO DA CADEIA PRODUTIVA. COMPRA DE MATÉRIA PRIMA. 

PRESERVAÇÃO DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

FINALIDADE MOR. PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PEDIDO DE 

COOPERAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

Conquanto prevaleça o entendimento jurisprudencial de que o dinheiro não é bem de 

capital essencial da empresa, é irrefutável que o intuito do legislador é, sem dúvidas, 

viabilizar a preservação das empresas evitando da melhor forma possível lesão a 

credores, empregados e à própria ordem econômica nacional.  

A estagnação desfuncional da interpretação legalista não expressa a dinâmica das 

relações sociais, econômicas e políticas, do Direito e da própria realidade.  

Na contemporaneidade, o Direito e a forma de operá-lo tendem a enfoques práticos 

extraídos de uma realidade concreta apurada na sociedade e a justiça deve sempre 

confrontar o que é com o que deve ser, observando este dinamismo, condizente com 

a verdadeira eficiência do processo/justiça. Sob tal prisma, entender pelo sentido 

literal de “bens de capital” como sendo restritamente bens/ativos não circulantes 

(máquinas, equipamentos, instalações), restringe a eficácia da LRJF e não atende aos 

 
5 https://www.tjpe.jus.br/consultajurisprudenciaweb/xhtml/consulta/escolhaResultado.xhtml  

https://www.tjpe.jus.br/consultajurisprudenciaweb/xhtml/consulta/escolhaResultado.xhtml
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seus objetivos de preservação da atividade produtiva da empresa, já que o dinheiro 

pode ser utilizado para tanto.  

Não subsiste sentido em se evitar a constrição de uma máquina, mas se permitir o 

bloqueio do dinheiro necessário para a compra da matéria prima relacionada à 

atividade produtiva e para o pagamento dos empregados que operacionalizam a 

produção. 

Por assim ser, merece ser superada a literalidade do conceito de bem de capital para 

que seja entendido como bem essencial à manutenção da atividade empresarial, 

desde que comprovadamente.  

O bem de capital deve ser assim compreendido no conceito de uso de dinheiro para 

a cadeia produtiva, pois não há como cogitar a possibilidade de soerguimento das 

recuperandas com uma interpretação rígida e engessada da lei, privando-as até 

mesmo dos recursos mínimos necessários para a manutenção da atividade 

empresarial. 

Levando em conta a persecução dos fins e dos objetivos do sistema de insolvência 

cabe ao juízo da recuperação judicial as medidas pertinentes para que o processo 

alcance seu êxito e seja preservada a finalidade da legislação que visa proteger a 

fonte produtora.  

Por sua vez, o § 7º-B do Art. 6º da Lei 11.101/2005 autoriza o controle do ato 

constritivo realizado no juízo da execução fiscal pelo Juízo da Recuperação judicial, 

devendo o bloqueio ser interpretado como tal, vez que priva a agravante de lançar 

mão dos valores, tal qual a penhora.  

Outrossim, a liberação dos valores bloqueados deve ser condicionada à prestação de 

contas pela agravante, nos autos originários, da utilização do dinheiro para a 

atividade produtiva da empresa.  

Agravo provido. 

 

(TJ-PE - Agravo de Instrumento: 0019853-10.2023.8.17.9000, Relator.: Alberto 

Nogueira Virginio, Data de Julgamento: 13/12/2023, Gabinete do Des. Antônio 

Fernando Araújo Martins) 

 

32. Veja que o precedente é muito lúcido em falar que em situações excepcionais como 

a presente, “não subsiste sentido em se evitar a constrição de uma máquina, mas se permitir 

o bloqueio do dinheiro necessário para a compra da matéria prima relacionada à atividade 

produtiva e para o pagamento dos empregados que operacionalizam a produção”. 

 

33. Vale dizer que a decisão é excepcional, indicando que a necessidade de acesso a 

quantia de quase 250 MIL REAIS, porque recentemente já teve suas contas objeto de outra 

penhora no valor relevantíssimo de aproximadamente 1,3 milhão, decorrente de um crédito 

de uma empresa denominada BRASILIGAS, porque figurou como fiadora6. 

 

 
6 Agravo de Instrumento nº 0023983-86.2024.8.19.0000. 
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34. Ademais, como destacado na execução, a quantia bloqueada no início do 

ano, momento em que os débitos das empresas são sensivelmente elevados, seria destinada 

ao pagamento da folha de funcionários, com despesas a título de INSS, vale-transporte, plano 

de saúde, auxílio-alimentação, pensões e outros, que totalizam o custo médio mensal de mais 

de dois milhões de reais. 

 

35. Além disso, a medida comprometeu de forma drástica o fluxo de caixa da empresa, 

o que poderá impedir o cumprimento do plano de recuperação judicial e o pagamento das 

despesas mensais correntes da empresa. 

 

36. Por outro lado, a empresa estima o pagamento de credores em aproximadamente R$ 

1.413.361,33 (um milhão e quatrocentos e treze mil reais trezentos e sessenta a um reais e 

trinta e três centavos), para credores que tiveram seus créditos reconhecidos e se habilitaram. 

 

37. Adicionalmente, a empresa possui um custo mensal com matéria prima em torno de 

9 a 10 milhões que precisam ser pagos à vista pois a empresa por ainda estar em recuperação 

não temo crédito liberado no mercado. 

 

38. Ainda como exemplo a empresa indicou na RJ que teve financiamento junto ao 

BNDES, com base para o financiamento do Agro junto com o Banco do Brasil negado, 

justamente pelo seu estado de recuperação judicial e ainda ter ficado impossibilitada de 

participar de certames, como por exemplo, ocorrer nas ofertas junto ao “PESA” oferecido 

pelo Banco do Brasil, o que vem impedindo por anos a atuação da Recuperanda como 

licitante, apesar da sua plena qualificação. 

 

39. Por isso, os créditos penhorados são ativos financeiros essenciais para uma empresa 

em soerguimento e comprometem a atividade empresarial da parte Agravante, que não pode 

ficar privada dos relevantes valores do seu caixa. 

 

40. Desta forma, o § 7º-B do Art. 6º da Lei 11.101/2005 autoriza o controle do ato 

constritivo realizado no juízo da execução pelo Juízo da Recuperação judicial, devendo o 
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bloqueio ser interpretado como tal, vez que priva a Agravante de lançar mão dos valores, tal 

qual a penhora, cabendo, se for o caso, inclusive, que seja condicionado o levantamento à 

prestação de contas da utilização do dinheiro para a atividade produtiva da empresa ou, 

ainda, à prestação de caução que é oferecida nesse momento (Doc. 4.2), decorrente de quatro 

notas de maquinas e ferramentas registradas no ativo fixo da empresa em valores superiores 

a penhora. 

 

41. Vale por fim, dizer que o próprios plano aprovado deliberou sobre o tema, inclusive, 

foi inclusive objeto de esclarecimentos pelo ilmo. Administrador Judicial na manifestação 

de fls. 13.562 e 14.921 (7ª VEF), que corroborou a assertiva: 

 

 

(...) 

 

42. O próprio plano aprovado também previu a competência do juízo recuperacional para 

dirimir todas e quaisquer controvérsias decorrentes do PRJ, veja-se 
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   (...) 

 

43. Entendimento contrário, causaria uma verdadeira subversão processual, permitindo 

que a credora tenha penhorado seu caixa inviabilizando o cumprimento do plano, em 

violação aos artigos 3º, 47, 49 e 76 da Lei 11.101/05. 

 

44. Considerando que a empresa se encontra em fase de cumprimento do plano, 

necessitando dos vultuosos recursos bloqueados e que o encerramento da recuperação se 

encontra pendente de decisão em sede recursal, deve ser dado provimento ao recurso para 

liberação dos valores penhorados pela Vara das Execuções Fiscais Estaduais de São Paulo, 

da Execução Fiscal nº 1511308-19.2020.8.26.0014, da importância de R$ 207.048,57 

(duzentos e sete mil, quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), sob pena de violação 

aos artigos: 5º, XXXVI, LV, LIV, da CRFB, 10º, 178, 279, 492 e 505, do CPC; 3º, 4º, 6º, § 

7-A e 7-B, 47, 49 e 76 da Lei 11.101/05. 

 

(III) 

Da Tutela Antecipada Recursal  

 

45. Pela situação exposta, restam configurados os requisitos para deferimento da liminar. 

 

46. Com efeito, o fumus boni iuris é evidente nas próprias razões do presente recurso, 

diante da demonstração de hipótese excepcional, em que a empresa necessita da manutenção 

dos valores no caixa da empresa, com base no Princípio da Segurança Jurídica e na Soberania 

do Juízo concursal. 
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47. O periculum in mora também se afigura presente, pois a decisão causará enorme 

insegurança jurídica, permitindo a credores, prossigam indevidamente com a retirada de 

recursos da conta da empresa, por causa das suas demandas, perante juízos incompetentes, 

fora do ambiente da recuperação judicial, esvaziando seu objeto. 

 

48. Assim, tal medida tornará letra morta o que já foi decidido, modificando uma situação 

jurídica consolidada que vinha se aplicando até então, sendo capaz de ocasionar um efeito 

“multiplicador”, com a fuga de credores da recuperação para execução individual da dívida, 

desvirtuando a própria premissa do plano negociado com todos os credores, que foi pautado 

em um grande “esforço” para recuperar a empresa. 

 

49. Há de lembrar que, inexiste qualquer dano inverso ao credor em caso de deferimento 

do efeito suspensivo, pois o valor já está depositado em juízo e está sendo devidamente 

corrigido. 

 

50. Pelo exposto, tratando-se de hipótese de “lesão grave e difícil reparação”, deve ser 

concedida a Tutela Antecipada Recursal, para deferir a Tutela Antecipada Recursal, 

suspendendo o levantamento dos valores até o julgamento do recurso, na forma do arts. 297 

c/ 1.019, I, do CPC, pelos Juízos: 

 

(i) da 7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro nº 5053531-

77.2019.4.02.5101, no valor de R$ 11.211,90 (onze mil duzentos e onze reais e 

noventa centavos); 

(ii) da Vara das Execuções Fiscais Estaduais de São Paulo, da Execução Fiscal nº 

1511308-19.2020.8.26.0014, da importância de R$ 207.048,57 (duzentos e sete mil, 

quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos); 

 

(IV) 

Dos Pedidos 

 

51. Isto posto, requer: 
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i. Seja concedida a Tutela Antecipada Recursal na forma do artigo 1.019, I, do CPC, 

para deferir a Tutela Antecipada Recursal, suspendendo o levantamento dos valores 

pelos juízos que efetivaram as penhoras nos processos: i) da 7ª Vara Federal de 

Execução Fiscal do Rio de Janeiro nº 5053531-77.2019.4.02.5101 e ii) da Vara das 

Execuções Fiscais Estaduais de São Paulo, da Execução Fiscal nº 1511308-

19.2020.8.26.0014, até o julgamento do recurso,  

 

ii. Sejam intimados os interessados para se manifestarem sobre o recurso, na forma do 

art. 1.019, II, do CPC; 

 

iii. Ao final, seja dado provimento ao recurso, para: 

 

a) anular a decisão agravada, na forma do arts. 489, § 1º, IV e 1.022, II, do CPC, 

para que seja sanada a omissão, permitindo a manifestação das partes citadas, 

antes da prolação de nova decisão sobre questão tão importante para 

funcionamento da empresa que são as penhoras; 

 

b) liberação dos valores penhorados pela: i) 7ª Vara Federal de Execução Fiscal 

do Rio de Janeiro nº 5053531-77.2019.4.02.5101, no valor de R$ 11.211,90 

(onze mil duzentos e onze reais e noventa centavos), e ii) pela Vara das 

Execuções Fiscais Estaduais de São Paulo, da Execução Fiscal nº 1511308-

19.2020.8.26.0014, da importância de R$ 207.048,57 (duzentos e sete mil, 

quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), sob pena de violação aos 

artigos: 5º, XXXVI, LV, LIV, da CRFB, 10º, 178, 279, 492 e 505, do CPC; 

3º, 4º, 6º, § 7-A e 7-B, 47, 49 e 76 da Lei 11.101/05. 

 

Termos em que,Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Lydia Ferrari Magnoli, n.º 108, 3.º andar, Jardim Avelino, São Paulo/SP, 

CEP 03.227-085, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 39.448.454/0001-65, por seus patronos MARCOS 

LOMBARDI SANT’ANNA, brasileiro, advogado, inscrito da OAB/SP sob o n.º 278.607, com 

endereço comercial na Avenida Zelina, 1190, Vila Zelina, São Paulo/SP, CEP: 03143-002, Fone: 

(11) 2365-9086, E-mail: contato@lombardisantanna.com.br, representante da Sociedade de 

Advogados LOMBARDI SANT’ANNA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 12.632.300/0001-72 e nos quadros da OAB/SP sob o n.º 12.716, com sede na Avenida 

Zelina, 1190, Vila Zelina, São Paulo/SP, CEP: 03143-002, vêm, respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue:   

 

1.  DA CESSÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS 

A sociedade DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA., com sede na cidade de Limeira/SP, 

na Avenida Armando Ragonha, nº 190, Village, CEP 13.481-316, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.913.480/0001-68, nos termos de seu contrato social, cedeu e transferiu de forma irrevogável e 

irretratável à ora Requerente a totalidade dos direitos creditórios que detinha em face da parte 

demandada, conforme Instrumento Particular de Cessão de Direitos celebrado em 31/10/2025, cuja 

cópia se anexa aos autos (Doc. 01). 

 

A cessão realizada é plenamente válida e eficaz, nos termos do Art. 286 e seguintes do Código 

Civil, uma vez que sobre o crédito objeto desta demanda não recai qualquer vedação legal, 

contratual ou decorrente da natureza da obrigação. 

mailto:contato@lombardisantanna.com.br
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A fundamentação jurídica do pleito consubstancia-se nos seguintes dispositivos do Código Civil: 

 

“Art. 286 do CC: O credor pode ceder seu crédito, se a isso não se opuser a natureza 

da obrigação, a lei ou a convenção com o devedor. 

 

Art. 287 do CC: Salvo estipulação em contrário, a cessão de um crédito abrange todos 

os seus acessórios. 

 

Art. 293 do CC: Independentemente da ciência do devedor, pode o cessionário exercer 

os atos conservatórios do direito cedido”. 

 

2.  PEDIDO DE HABILITAÇÃO 

 

Conforme inequivocamente demonstrado pelo instrumento de cessão anexado, a DSA CAPITAL, 

ora Requerente, é legítima Cessionária e, portanto, detentora da titularidade exclusiva dos créditos 

em litígio. 

 

Portanto, consubstanciado o direito da Cessionária e preenchidos os requisitos legais, impõe-se o 

deferimento do pedido de habilitação para assumir o polo ativo da presente demanda. 

 

3.  DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante da fundamentação apresentada, requer a Vossa Excelência, de forma cumulativa e sucessiva: 

 

a)  A juntada aos autos do Instrumento Particular de Cessão de 

Direitos (Doc. 01) e do instrumento de mandato/Procuração 

(Doc. 02/03) que a acompanha; 

 

b)  A retificação dos autos para que, em substituição à cedente 

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA. , passe a constar 

como parte executante legítima a cessionária DSA 

PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A ., 

com os eventuais atos de intimação e comunicação sendo 

dirigidos a partir de então aos patronos que esta subscrevem;  
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c)  Após a deliberação dos itens acima, a intimação da parte 

Executada para, querendo, manifestar -se sobre o pedido de 

habil itação no prazo legal.  

 

Que todas as futuras publicações e notificações sejam realizadas exclusivamente em nome dos 

patronos MARCOS LOMBARDI SANT’ANNA, inscrito na OAB/SP nº 278.607 e PAULO DE 

ALMEIDA TAVARES, inscrito na OAB/SP. nº 404.201. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 05 de março de 2026         

 

 

 

MARCOS LOMBARDI SANT’ANNA                            PAULO DE ALMEIDA TAVARES 

                OAB/SP 278.607                                                     OAB/SP 404.201 

 





 

 

TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITO 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA, com sede na cidade de Limeira - SP, na 

Avenida Armando Ragonha, n° 190, Village, CEP 13.481-316, inscrita no CNPJ sob o 

n° 06.913.480/0001-68, por sua representante legal JESSICA ALEXANDRA ARCHILA 

GALLEGO, colombiana, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RNM 

nº F867312-U - CGPI/DIREX/DPF e inscrita no CPF/MF sob o nº 719.066.801-24, 

ambos com endereço comercial na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na 

Rua Gustavo Orsolini – Marginal (Rod. Santos Dumont SP 075), S/N, Complementos 

Galpão: L-M, Jardim Nova Mercedes, CEP 13.052-501, com endereço eletrônico 

jessica.archila@sonepar.com.br, e JANAINA SUELLEN BOVOLENTA GODOI, 

brasileira, casada, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 42.149.351 

SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 226.529.398-90, com endereço comercial na Cidade 

de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Gustavo Orsolini – Marginal (Rod. Santos 

Dumont SP 075), S/N, Complementos Galpão: L-M, Jardim Nova Mercedes, CEP 

13.052-501, com endereço eletrônico janaina.bovolenta@sonepar.com.br, na 

qualidade de CEDENTE; e 

 

 

DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A. (“DSA CAPITAL”), 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Lydia Ferrari Magnoli, nº 108, 

Conjunto 303, Jardim Avelino, São Paulo – SP, CEP 03227-085, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 39.448.454/0001-65, por sua representante legal ALINE GUIMARÃES SILVA 

MEYER, brasileira, casada, com cédula de identidade RG nº 43.082.173-6, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 340.603.688-06, com endereço comercial idêntico ao acima 

indicado, na qualidade de CESSIONÁRIA. 

 

Celebram o presente instrumento particular de Cessão de Crédito nas condições e 

termos que seguem abaixo. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) A CEDENTE é titular de direitos creditórios não performados decorrentes 

de sua atuação empresarial, os quais foram judicializados e hoje compõem 

Docusign Envelope ID: 9FFDF1E3-3A21-489C-ADA2-AAC0D1A786F4
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uma carteira variada de ações e execuções judiciais em face de seus 

devedores; 

 

(ii) A CESSIONÁRIA tem como atividade a aquisição, gestão e alienação de 

participações, direitos, créditos e outros ativos em situação especial; 

 

(iii) A CEDENTE tem interesse em alienar, e a CESSIONÁRIA possui interesse 

em adquirir, a totalidade dos direitos e créditos objeto da negociação em 

tela, oferecidos e vinculados à CEDENTE; 

 
(iv) Em razão da quantidade de direitos creditórios negociados, as partes 

optam pela sua negociação gerencial por meio deste instrumento, com a 

especificação de cada direito creditório cedido no termo anexo; 

 
RESOLVEM as partes, de comum acordo, celebrar o presente Termo Particular de 

Cessão de Crédito, que será regido pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA 1.ª - A CEDENTE, neste ato e na melhor forma de direito, cede, em 

caráter irrevogável e irretratável, à CESSIONÁRIA, os direitos e créditos vinculados 

aos processos judiciais constantes do ANEXO deste termo. 

 

CLÁUSULA 2.ª – A presente Cessão de Crédito engloba a totalidade dos direitos e 

créditos dos quais a CEDENTE é titular constantes do ANEXO, incluindo-se seus 

acessórios, garantias, privilégios, prerrogativas, reajustes, acréscimos monetários, 

juros, encargos e demais direitos relacionados. 

 

CLÁUSULA 3.ª – A CESSIONÁRIA poderá, a seu critério, assumir o polo ativo em 

nome próprio ou dar continuidade à representação judicial dos direitos e créditos 

relacionados no ANEXO deste termo, se tornando responsável pela sequência de 

todos os atos processuais seguintes, podendo para tanto constituir novos advogados. 

 

CLÁUSULA 4.ª – O presente contrato é celebrado em caráter de confidencialidade, 

comprometendo-se as partes a manter em sigilo de todos os termos da negociação, 

sob pena de responsabilidade por danos diretos e comprovadamente causados pela 

Parte divulgadora, que a divulgação indevida causar, ressalvada utilização pela 

CESSIONÁRIA para comunicar a efetivação da cessão nos autos ou para dar efeito 

às obrigações contratadas. 
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CLÁUSULA 5.ª – As Partes celebram este Contrato em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando-se ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus 

sucessores e herdeiros, a qualquer título. 

 

CLÁUSULA 6.ª – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Contrato, com 

exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as Partes o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA 

 

 

____________________________________________________________ 

DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A. 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________ 

Nome: Victor Portela Marotti 

CPF: 442.140.318-06 

 

__________________________ 

Nome: Ricardo Florêncio Geraldini  

CPF: 375.189.588-48 

 

 
Página integrante do Termo Particular de Cessão de Crédito celebrado entre DIMENSIONAL BRASIL 
SOLUÇÕES LTDA e DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. 
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Parte (Grupo Sonepar) Adverso Tipo de ação Distribuído em Número Crédito Original Incorporadora - Titular Final
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Método Engenharia Ltda Recuperação Judicial 17/01/2022 1003040-95.2022.8.26.0100 1.055.290,33 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A ENSEADA INDÚSTRIA NAVAL S.A Recuperação Judicial 04/10/2019 0248791-47.2019.8.19.0001 709.822,75 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA ELITE - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. Execução de Título Extrajudicial Civil 15/12/2020 5002409-12.2020.8.21.0159 677.582,97 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Betrice Natalie Heyne Ação de Cobrança 29/08/2021 0194319-28.2021.8.19.0001 492.424,27 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA PARANAPANEMA S/A Recuperação Judicial 30/11/2022 1001409-24.2022.8.26.0260 451.700,25 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Navegação Mansur S/A Execução de Título Extrajudicial Civil 05/02/2015 0038314-85.2015.8.19.0001 359.889,12 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. ENJESUL IND E MONTAGENS ELETRICAS LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 06/12/2017 5401714-97.2017.8.09.0137 291.151,96 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Consorcio Alusa ME Ação de Cobrança 06/04/2016 0005567-79.2016.8.19.0023 272.990,30 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA HORM ENGENHARIA LTDA Ação de Cobrança 20/03/2014 0093793-97.2014.8.19.0001 211.049,59 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. SUDMETAL INDUSTRIA METALURGICA S/A Habilitação de crédito 10/02/2014 5000951-14.2014.8.21.0015 196.759,79 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA LEGAL CONSTRUCOES LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 23/07/2009 5001068-66.2009.8.21.0019 196.759,79 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. PARANAPANEMA S/A Recuperação Judicial 30/11/2022 1001409-24.2022.8.26.0260 196.274,60 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Energy Construtora e Renováveis Eireli Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 24/04/2019 8000643-66.2019.8.05.0250 183.641,71 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. JF DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E CONSTRUÇÕESEIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 11/10/2022 1071333-23.2022.8.26.0002 179.246,56 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Exman Serviços de Manutenção e Instalações Industriais ltda EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 17/05/2019 0116897-45.2019.8.19.0001 176.236,83 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ACI Incorporações Eireli Ação de Cobrança 10/12/2022 8019919-32.2022.8.05.0039 150.715,70 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. VALMIR ROGERIO DA SILVA - ELETRICOS Execução de Título Extrajudicial Civil 23/10/2019 0014391-37.2019.8.16.0045 145.900,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Cime Comercial Imperatriz Material Elétrico Ltda Ação Monitória 29/01/2019 1000805-60.2019.8.26.0004 139.868,34 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA LOTIL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. Execução de Título Extrajudicial Civil 02/10/2019 0856694-92.2019.8.20.5001 134.362,63 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Eletege Materiais Elétricos Ltda Ação de Cobrança 27/12/2016 0046117-40.2016.8.19.0210 133.508,26 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EXODO TECNOLOGIA EM SISTEMAS ELETRICOS - EIRELI Ação de Cobrança 09/12/2021 0001691-83.2021.8.17.2970 131.927,72 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque S/A Falência 19/05/2009 0151873-29.2009.8.26.0100 129.439,62 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. MI INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELETRICA IND LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 15/09/2017 0010566-94.2017.8.16.0194 126.278,54 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA CONSORCIO FTS (LINHA LESTE) Ação Monitória 17/12/2021 0222937-43.2021.8.06.0001 125.548,95 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A ATIVA ENGENHARIA LTDA - EPP Ação de Cobrança 18/10/2021 0002883-48.2021.8.17.2001 118.221,73 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA BASS ELEVADORES LTDA. Recuperação Judicial 23/11/2021 1010874-52.2021.8.26.0079 114.785,17 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA DMPAR Serviços Técnicos Ltda Falência 08/02/2018 1009705-69.2018.8.26.0100 107.276,20 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA PARANAPANEMA S/A Recuperação Judicial 30/11/2022 1001409-24.2022.8.26.0260 105.637,30 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA SECAL-CONCRETO E ACO COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 22/09/2015 5001879-04.2015.8.21.0023 102.764,25 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA S. A. DE MATOS VIDOR Execução de Título Extrajudicial Civil 17/07/2014 5002777-56.2015.8.21.0010 100.425,29 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA NASCIMENTO PREMOLDADOS Ltda Recuperação Judicial 24/06/2021 5029606-82.2021.8.08.0024 94.133,66 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. DELUCCA MONTAGEM ELETRICA INDUSTRIAL E AUTOMACAO EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 29/08/2017 0010338-97.2017.8.16.0170 92.932,39 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Eletricom Comércio de Materiais Elétricos e de Construção EPP Execução de Título Extrajudicial Civil 03/04/2017 0078015-82.2017.8.19.0001 92.514,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A PRODUMAN ENGENHARIA S/A Recuperação Judicial 16/09/2013 0306090-35.2020.8.05.0001 87.625,20 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Tricon Engenharia Ltda Ação de Cobrança 21/02/2019 0005376.56.2019.8.19.0014 82.916,02 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Iguatemi Construções Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 23/01/2017 0503152-88.2017.8.05.0001 82.309,18 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. REI DO MILHO ALIMENTOS LTDA e OUTRA Habilitação de crédito 10/03/2020 5121655.05.2020.8.09.0072 82.226,77 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA AGROPECUARIA TUIUTI S.A Falência 24/01/2017 1000136-21.2017.8.26.0022 81.569,83 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Wind Power Energia S.A. Recuperação Judicial 12/12/2014 0008838-50.2014.8.17.0370 80.686,73 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA Recuperação Judicial 22/02/2022 5009901-51.2022.8.13.0145 77.037,63 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Enquip Engenharia e Equipamentos Hidraulicos e Mecanicos LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 05/06/2014 0190043-95.2014.8.19.0001 76.822,13 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. PROCOPIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Recuperação Judicial 07/08/2019 0011720-09.2019.8.16.0185 73.828,15 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA GROW SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 28/10/2022 5025112-68.2022.8.08.0048 65.638,82 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A WINDROSE - SERVIÇOS MARÍTIMOS E REPRESENTAÇÕES LTDA Ação de Cobrança 28/08/2021 0002332-15.2021.8.17.2730 64.943,75 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA B4F Minerais do Brasil Ltda Ação de Cobrança 30/11/2018 0004751-74.2021.8.26.0008 63.989,87 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA SAN MARCO COM. DE EQUIP. ELET. E IND. E SERV. LTDA Ação Monitória 20/02/2019 040940-38.2019.8.19.0001 63.971,95 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA MARELLYTOO SOLUÇÕES EM ELETRECIDADE LTDA ME Execução de Título Extrajudicial Civil 21/06/2022 0006242-60.2022.8.16.0170 60.893,04 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EDIFICAR ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA Ação Monitória 16/08/2020 8080484-47.2020.8.05.0001 58.245,64 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA MOVITECH INDUSTRIAL LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 20/04/2011 0002859-83.2011.8.16.0033 57.841,36 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. PRIMARE INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP Execução de Título Extrajudicial Civil 16/03/2017 5000340-08.2017.8.21.1001 57.213,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA DELUCCA MONTAGEM ELETRICA INDUSTRIAL E AUTOMACAO EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 18/09/2020 0010041-82.2020.8.16.0170 52.653,67 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA RAPHAEL MACHADO - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 17/07/2014 5000178-89.2014.8.21.0072 52.429,97 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Intecnial S.A. Ação de Cobrança 28/11/2018 5003176-71.2018.8.21.0013 51.938,05 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. ENGEPARKER METALURGICA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 06/02/2017 0003081-83.2017.8.16.0019 51.698,39 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. CONTROLMATIC AUTOM. E ENG. D SIST. LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 12/11/2018 0026020-29.2018.8.16.0017 51.698,39 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. ACACIA ENGENHARIA S.A. Habilitação de crédito 13/12/2007 5062083-07.2020.8.21.0001 49.405,20 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA OSX CONSTRUCAO NAVAL SA Recuperação Judicial 11/11/2013 0392571-55.2013.8.19.0001 46.468,84 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Guarany Engenharia Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 10/04/2018 1016894-04.2018.8.26.0002 46.301,33 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Bardella S/a. Industrias Mecânicas Recuperação Judicial 26/07/2019 1026974-06.2019.8.26.0224 45.207,33 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. AUTOMATIZA MANUTENÇÃO E MONTAGEM ELÉTRICA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 28/11/2016 0006855-79.2016.8.16.0077 44.703,68 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Arprotec Industrial Ltda Epp Ação Monitória 17/11/2016 1004402-44.2016.8.26.0650 43.777,90 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA LELUS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - EPP Ação Monitória 18/10/2019 8018109-27.2019.8.05.0039 43.423,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA INDÚSTRIA DE PELES MINUANO LTDA Recuperação Judicial 03/08/2020 5008433-88.2020.8.21.0019 40.802,70 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA A F DE BRITO COMERCIO - ME Ação de Cobrança 10/10/2019 0065589-38.2019.8.17.2001 40.655,89 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Agrenco do Brasil S/A Falência 28/08/2008 0188041-64.2008.8.26.0100 40.313,84 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA GEP Industria e Comercio Ltda e Tudo Bem Tudo Bom Comercio Ltda - Grupo GAP e LB Galeria Recuperação Judicial 29/01/2016 1007989-75.2016.8.26.0100 39.493,24 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ELISANGELA PALMIERI DA SILVA - COMERCIO DE PREMOLDADOS - ME Ação Monitória 30/04/2019 0000545-05.2019.8.17.2670 39.033,82 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Conenge Manutenção e Montagem Industrial ltda EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 15/02/2019 5001385-28.2019.8.13.0313 38.920,02 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA ZETTEC INDUSTRIA E PROJETOS LTDA - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 27/08/2014 5000581-56.2014.8.21.0008 38.252,36 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. VELLAR INSTALAÇÕES ELETROMECÂNICAS LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 25/07/2016 0024121-52.2016.8.16.0021 38.186,35 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA São Jorge Instalações Elétricas e Hidráulicas Eireli Execução de Título Extrajudicial Civil 10/02/2016 1000412-33.2016.8.26.0363 38.098,46 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. AUTOMATIZA MANUTENÇÃO E MONTAGEM ELÉTRICA LTDA Incidente de desconsideração da personalidade juridica 22/08/2022 0004138-83.2022.8.16.0077 37.879,93 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA TAKTICA INDUSTRIA DE MAQUINAS E SOLUCOES ELETRICAS EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 15/08/2022 5003212-30.2022.8.21.0060 37.730,57 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ULTRAMERC INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA Incidente de desconsideração da personalidade juridica 10/02/2020 0009533-34.2020.8.26.0114 37.466,67 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Electromont Solução Em Montagem Elétrica Ltda Epp Ação de Cobrança 28/05/2018 0002759-60.2019.8.26.0360 37.143,23 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL ENGENHARIA & EDIFICAÇÕES Construtora Artec S/A Recuperação Judicial 02/08/2019 5462603-13.2019.8.09.0051 36.922,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. PETYK INSTALACOES & CONSTRUCOES LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 26/03/2009 5000406-96.2009.8.21.0021 36.663,92 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA USINA DE AÇUCAR SANTA TEREZINHA LTDA Recuperação Judicial 22/03/2019 0006422-55.2019.8.16.0017 35.648,04 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. ARAUMONTE MANUT. E MONT IND. LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 03/12/2018 0012655-78.2018.8.16.0025 35.501,80 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. PEGUSPAM - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA S.A. Execução de Título Extrajudicial Civil 11/05/2017 5000637-73.2018.8.24.0038 34.427,78 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Simisa Simioni Metalúrgica Ltda Recuperação Judicial 19/11/2014 1008559-93.2014.8.26.0597 33.287,45 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Select Alimentos LTDA Ação de Cobrança 16/12/2016 0017745-78.2016.8.19.0211 33.266,77 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Porto Rangel Construções Execução de Título Extrajudicial Civil 01/06/2019 8001292-82.2019.8.05.0039 32.789,72 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Supera Construtora e Saneamento Ação de Cobrança 27/07/2016 0154404-68.2016.8.09.0051 32.416,47 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Arimar Automação ltda Ação de Cobrança 20/02/2019 0005030-82.2019.8.19.0054 32.134,40 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA AB CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 18/12/2019 0032153-21.2019.8.08.0035 31.736,38 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA EBSE ENGENHARIA DE SOLUÇÕES S/A EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 28/10/2022 0827035-92.2022.8.19.0205 31.291,31 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. EUROCRAFT INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A. Falência 29/10/2014 0002714-23.2014.8.26.0654 31.162,86 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. PROJELPI INST. ELETRICAS IND. LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 04/12/2018 0001334-79.2020.8.26.0451 30.810,70 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Iberplas Comunicação Visual Ltda Recuperação Judicial 01/02/2010 0006965-39.2010.8.26.0100 29.976,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. EGETEC ENGENHARIA ELETRICA EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 04/12/2018 0027830-39.2018.8.16.0017 29.903,92 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. Eletrolink Ind. e Com. de Materiais Elet. Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 05/12/2018 0326471-90.2018.8.24.0038 29.843,08 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Ezentis Brasil S.A. Falência 04/10/2022 1001194-48.2022.8.26.026 29.746,30 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Eletrotecnica Pires Ltda Recuperação Judicial 17/09/2015 1019892-47.2015.8.26.0196 29.383,18 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. AGML COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 31/07/2018 0019077-44.2018.8.16.0001 29.287,07 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Mac Facilities e Manutenção Ltda. Ação de Cobrança 14/07/2020 0031545-84.2020.8.26.0100 28.801,45 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Mac Facilities e Manutenção Ltda. Ação Monitória 15/07/2020 0031545-84.2020.8.26.0100 28.801,45 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA UTC Engenharia Ltda Recuperação Judicial 17/07/2017 1069420-76.2017.8.26.0100 28.576,88 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. TEREZA ISOLDE DA ROSA & CIA LTDA - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 16/06/2022 1001487-96.2022.8.11.0078 28.313,04 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Baldaia Santos Arte e Contruções Ltda Incidente de desconsideração da personalidade juridica 07/02/2022 0004009-93.2022.8.26.0176 28.113,38 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. MM Manutenção e Montagem  Elétrica LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 31/07/2018 0017111-95.2018.8.16.0017 28.009,02 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. SILVA E OSORIO SEGURANCA E TREINAMENTO INDUSTRIAL LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 10/08/2017 5003322-19.2017.8.21.0023 27.744,10 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Everest Eletricidade Ltda. Ação de Cobrança 03/05/2019 8007801-46.2019.8.05.0001 27.727,20 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Enteuxes Engenharia Comercio e Representações ltda. Ação de Cobrança 17/05/2019 0116851-56.2019.8.19.0001 27.645,38 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. TORQUE POWER SERVICE LTDA Ação de Cobrança 11/10/2019 5000154-04.2019.8.21.0099 27.317,52 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. LUMINAPAR SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 18/09/2017 0010574-71.2017.8.16.0194 27.017,59 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA WM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ME Ação de Cobrança 19/08/2016 0012795-92.2016.8.14.0040 26.948,93 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Hotel Network Marketing Sales Eirelli Recuperação Judicial 11/10/2018 1009952-69.2018.8.26.0223 26.669,49 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. SOLENGE CONSTRUCOES LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 12/12/2018 5002591-91.2018.8.21.0086 26.486,69 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Ferramentas Profissionais E Equipamentos De Segurança Ltda Recuperação Judicial 24/06/2022 5373204-88.2022.8.09.0011 26.356,19 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA FRIGORÍFICO RAINHA DA PAZ LTDA Recuperação Judicial 17/10/2022 0059816-78.2022.8.16.0014 25.837,08 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. FRIGORÍFICO RAINHA DA PAZ LTDA Habilitação de crédito 05/08/2022 059816-78.2022.8.16.0014 25.826,62 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Elfe Manutenção e Operação S.A. Recuperação Judicial 08/06/2022 1058558-70.2022.8.26.0100 25.384,17 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EMTEP - SERVIÇOS TÉCNICOS DE PETRÓLIO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 19/08/2015 0005397-27.2015.8.17.0370 25.228,50 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA RACING AUTOMOTIVE LTDA Recuperação Judicial 14/09/2015 0016207-61.2015.8.16.0185 25.000,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. DEZETECH SOLUCOES E SERVICOS ELETRICOS EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 05/12/2018 0312840-42.2018.8.24.0018 24.916,70 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA STATUS PROJETOS E TELECOMUNICACOES LTDA ME Ação de Cobrança 19/07/2016 0128164-79.2016.8.06.0001 24.512,54 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. CARELLI PROPRIEDADES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 05/12/2018 0311009-95.2018.8.24.0005 23.999,38 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. HARTMANN ENGENHARIA LTDA Ação de Cobrança 15/01/2018 5001549-17.2018.8.21.0018 23.754,03 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Benge Engenharia e Servicos Ltda Habilitação de crédito 07/06/2021 1002244-27.2021.8.26.0428 23.159,83 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ECO INDúSTRIA E COMéRCIO DE MáQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 20/06/2022 0006843-91.2022.8.16.0194 22.802,61 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. MADEIREIRA RICKLI LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 28/10/2019 0029179-91.2019.8.16.0001 22.781,05 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA MADEIREIRA RICKLI LTDA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 28/10/2019 0029179-91.2019.8.16.0001 22.781,05 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA EDSON DUTRA DA SILVA ROTOMOLDADOS EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 15/08/2022 5001702-44.2022.8.21.0104 22.442,67 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Escritório Técnico de Engenharia Etema Ltda. Ação de Cobrança 18/02/2016 0050033-30.2016.8.19.0001 22.421,39 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. H I ENGENHARIA E COMERCIO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 03/09/2018 5000208-14.2018.8.21.1001 22.099,13 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA RCDSA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Ação de Cobrança 06/02/2017 0009546-93.2017.8.16.0024 21.286,59 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA MP MONTAGEM E MANUT INDUSTRIAL LTDA EPP Ação de Cobrança 29/06/2017 0006538-08.2017.8.16.0025 21.120,76 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. CHALERA CONSTRUCOES E INSTALACOES EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 10/01/2018 5001603-41.2018.8.21.1001 20.920,59 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ATUAL COMERCIAL ELETRICA Execução de Título Extrajudicial Civil 11/09/2018 1014133-87.2018.8.26.0361 20.858,55 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA Habilitação de crédito 09/03/2022 5009901-51.2022.8.13.0145 20.570,37 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. JMW MATERIAIS ELÉTRICOS E AUTOMAÇÃO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 07/01/2021 1000251-53.2021.8.26.0361 20.512,47 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA PROJELPI INST. ELETRICAS IND. LTDA Incidente de desconsideração da personalidade juridica 14/02/2020 0002833-98.2020.8.26.0451 20.101,24 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA JARAGUA ENGENHARIA E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA Recuperação Judicial 17/06/2014 1013279-88.2014.8.26.0602 20.049,54 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA EMPÓRIO DAS FRANQUIAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Ação de Cobrança 18/02/2020 0011834-80.2020.8.19.0038 19.517,57 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA L R L Engenharia Ltda. Execução de Título Extrajudicial Civil 28/05/2019 8001195-82.2019.8.05.0039 19.205,95 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Msa Construtora Ltda Ação de Cobrança 11/04/2013 0017112-68.2013.8.26.0602 19.079,11 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Yoshi Ferragens e Ferramentas Eireli - Epp Execução de Título Extrajudicial Civil 05/03/2020 1001425-66.2020.8.26.0609 18.420,31 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA LULI PATRIMONIAL LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 18/10/2019 8018189-88.2019.8.05.0039 18.387,01 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ILUMINAR SERVICOM COM VAREJ E ATAC MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Ação de Cobrança 05/09/2021 0015407-20.2021.8.17.2990 17.964,72 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Losmano Comercio Representação e Serviços Ltda. Execução de Título Extrajudicial Civil 27/05/2019 8001173-24.2019.8.05.0039 17.729,63 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA 2 RT COMERCIAL LTDA- ME Execução de Título Extrajudicial Civil 10/10/2019 8054935-69.2019.8.05.0001 17.025,20 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA CONSERVENGE CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA Ação de Cobrança 04/06/2018 0702949-15.2018.8.07.0014 16.971,82 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. R M Ind. Com. e Montagens Eletromecan. Ltda. Habilitação de crédito 29/04/2009 0005265-49.2009.8.26.0363 16.907,71 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA COMPANHIA SULAMERICANA DE CERAMICA Recuperação Judicial 16/04/2018 1030930-48.2018.8.26.0100 16.816,87 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA LOCASERVICE - CONSTRUCAO, SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 12/09/2014 0313352-56.2014.8.19.0001 16.684,99 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA EUROGAM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA Habilitação de crédito 08/02/2007 0005329-29.2007.8.16.0033 16.550,48 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA TCI Desenvolvimento Imobiliario Ltda Recuperação Judicial 12/04/2016 0129619-42.2016.8.09.0051 16.425,60 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ARMEC PRODUTOS METALURGICOS Execução de Título Extrajudicial Civil 06/09/2018 1008592-15.2018.8.26.0348 16.353,70 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. WA Serviçoes Eletricos Telecom Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 15/09/2017 0024992-11.2017.8.16.0001 16.335,28 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA VIGA LOGISTICA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 02/06/2016 5005013-08.2016.8.21.0022 15.598,60 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. FILGUEIRAS & GOULART LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 06/10/2017 0009647-28.2017.8.16.0058 15.130,75 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. AACC CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 12/12/2018 0308491-30.2018.8.24.0039 15.116,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA CONSTRUTORA E INCORPORADORA M. SANTOS LTDA Recuperação Judicial 26/10/2016 0021006-36.2016.8.08.0024 14.797,86 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA MORIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Ação de Cobrança 12/02/2020 0007302-17.2020.8.19.0021 14.629,15 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. CONSTRUTORA ARGHA EIRELLI Execução de Título Extrajudicial Civil 19/09/2017 0031056-03.2018.8.16.0001 14.262,03 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. CEMAPLAN CONSTRUCOES MANUTENCAO E PLANEJAMENTO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 19/12/2018 5025030-60.2018.8.21.0001 14.257,60 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA NORDECOM NORDESTE COMERCIAL LTDA ME Execução de Título Extrajudicial Civil 18/10/2019 0069065-84.2019.8.17.2001 14.252,48 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ATL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 17/03/2015 0006130-60.2015.8.16.0001 14.175,69 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA AETI ALLIANCE GROUP BRAZIL SISTEMAS E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Habilitação de crédito 20/08/2018 0008727-29.2018.8.19.0028 14.078,89 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. FRIGORIFICO REDENTOR S/A E OUTROS Recuperação Judicial 15/04/2022 1006658-48.2022.8.11.0041 13.947,81 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA COENSA ENGENHARIA LTDA Ação de Cobrança 18/03/2017 0141452-72.2007.8.09.0051 13.820,45 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. GERALUX – ELETRO ENERGIA SOLAR LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 24/03/2017 0002989-65.2017.8.16.0194 13.550,68 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. CKD COMERCIO DE MATERIAIS E MONTAGENS LTDA - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 25/06/2015 0016806-67.2015.8.16.0001 13.539,96 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA COMING INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA Recuperação Judicial 28/01/2019 5029539-74.2019.8.09.0149 13.400,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. PEDREIRA CAMPO REDONDO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 02/08/2022 0801854-54.2022.8.19.0055 13.343,14 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA São Jorge Instalações Elétricas e Hidráulicas Eireli Ação de Cobrança 10/02/2016 0004138-95.2017.8.26.0363 13.287,77 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA PEMAGRAN  PEDRAS, MARMORES E GRANITOS LTDA Recuperação Judicial 03/10/2018 0005911-34.2018.8.08.0011 13.116,51 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Manutec Montagens e Empreendimentos Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 29/07/2019 0183183-05.2019.8.19.0001 13.010,52 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA GHF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA Ação de Cobrança 29/05/2018 0302660-87.2018.8.24.0075 13.000,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA C&M Engenharia Elétrica Ltda Recuperação Judicial 28/07/2022 0004749-71.2020.8.16.0185 12.933,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. RENUKA VALE DO IVAÍ S.A. Habilitação de crédito 25/09/2015 1099671-48.2015.8.26.0100 12.912,62 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
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NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Inepar S.A. Indusria e Construções Recuperação Judicial 05/02/2015 0004747-62.2015.8.26.0100 12.909,92 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA RIO VALE MERCANTIL LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 05/12/2019 0030449-70.2019.8.08.0035 12.476,36 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. MICHAEL LANDER BOROS MATERIAIS ELETRICOS ME Execução de Título Extrajudicial Civil 04/12/2018 0016255-47.2018.8.16.0045 12.463,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA NA PADARIA LTDA ME Ação de Cobrança 05/12/2019 0030450-55.2019.8.08.0035 12.083,99 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA MAED REPRESENTACOES LTDA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 28/10/2022 5034696-37.2022.8.08.0024 11.903,15 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Intecnicall Montagens Industriais Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 27/01/2017 0000706.69.2017.8.16.0194 11.826,44 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA BS Construtora e Empreendimentos Ltda EPP Recuperação Judicial 29/09/2016 0033149-87.2016.8.08.0014 11.825,54 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Avangard Tecnologia Eireli Epp Execução de Título Extrajudicial Civil 16/09/2019 5267588-32.2019.8.09.0011 11.740,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Infra Materiais para Engenharia Eirelli e outro Execução de Título Extrajudicial Civil 16/05/2019 1006089-37.2019.8.26.000 11.590,57 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. MARCOS GONCALVES OLIVEIRA & CIA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 05/12/2018 0303578-92.2018.8.24.0010 11.569,97 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. GRAMMADOS COMERCIO DE GRAMA SINTETICA EIRELI ME Ação de Cobrança 25/10/2019 0010790-61.2019.8.16.0194 11.471,99 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Diego Dapolito Limeira Ação de Cobrança 13/01/2016 1000229-94.2016.8.26.0320 11.392,93 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Instaladora e Construtora Nacional Ltda Ação de Cobrança 21/05/2019 0030618-27.2019.8.17.2001 11.379,26 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. BRIDI MANUTENCOES PLANEJADAS LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 11/10/2019 5008769-56.2019.8.21.0010 11.324,24 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ABF Engenharia Servicos e Comercio Ltda Ação de Cobrança 17/03/2016 0000597-07.2016.8.17.3090 11.307,75 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. CASA MARQUES CONSTRUTORA E DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA - ME Ação de Cobrança 14/10/2019 5003449-66.2019.8.21.2001 11.108,62 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Fimel Fornecedora Industrial de Materias Elétricos Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 02/04/2020 1006583-73.2020.8.26.0554 10.983,35 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Plena Industria de Fraldas EIRELI Ação de Cobrança 21/05/2019 0027419-92.2019.8.17.2810 10.975,97 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Ribeiro Silva Construções e Serviços Ltda. Ação de Cobrança 15/06/2019 8000409-48.2019.8.05.0262 10.975,97 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Eletege Materiais Elétricos Ltda Ação de Cobrança 12/11/2019 0036834-85.2019.8.19.0210 10.933,70 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA A N DA SILVA SERVIÇOS E INSTALAÇÕES ME Ação de Cobrança 20/02/2019 0001588-38.2019.8.19.0045 10.893,82 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Usina Boa Esperança Açúcar e Álcool Ltda Ação de Cobrança 04/06/2018 1005557-34.2018.8.26.0320 10.841,48 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. J L Silva Materiais Elétricos Me Execução de Título Extrajudicial Civil 07/11/2022 1042935-12.2022.8.26.0602 10.746,82 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA EIM SERVICE INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME Execução de Título Extrajudicial Civil 11/10/2017 5012872-48.2017.8.13.0027 10.743,23 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA SYSMONT SERVICOS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 26/08/2014 5000450-06.2014.8.21.0033 10.483,20 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Américo dos Santos Me Execução de Título Extrajudicial Civil 26/10/2022 1006533-59.2022.8.26.0010 10.380,48 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Cruzaço Fundição e Mecânica Ltda Recuperação Judicial 19/02/2020 1000148-66.2020.8.26.0301 10.287,12 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. SULSATTE - TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 05/07/2017 5001847-46.2017.8.21.0017 10.212,72 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA CONSTRUÇÕES DESAMAR LTDA ME Execução de Título Extrajudicial Civil 19/03/2014 5000947-84.2013.8.21.0023 10.049,55 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Equipecon Equip. Ind. Ltda Epp, rep Execução de Título Extrajudicial Civil 26/11/2019 1015469-13.2019.8.26.0161 10.017,48 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. ADRAM S.A. INDUSTRIA E COMERCIO Habilitação de crédito 28/02/2020 0000432-51.2020.8.16.0081 10.009,48 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Avibrás Indústria Aeroespacial S/A Habilitação de crédito 18/03/2022 1002302-16.2022.8.26.0292 9.960,80 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA R XAVIER MOURAO INDUSTRIA DE ARGAMASSA- ME Ação de Cobrança 21/10/2019 0007617-74.2019.8.19.0055 9.948,68 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA JIREH DISTRIBUIDORA E VAREJISTA EM AR CONDICIONADO, PECAS E ACESSORIOS EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 11/05/2021 8047934-62.2021.8.05.0001 9.772,25 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. PROMOTION COMERCIO E SERVICO DE ENGENHARIA S/A Execução de Título Extrajudicial Civil 14/06/2018 0303949-48.2018.8.24.0045 9.655,62 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Indmec Indústria de Máquinas e Equipamentos Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 27/02/2019 1003304-72.2019.8.26.0309 9.535,78 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA RVS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP Execução de Título Extrajudicial Civil 21/06/2016 010/1.16.0024739-3 9.532,61 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ENGEBASA - MECÂNICA E USINAGEM LTDA Falência 20/02/2019 1000524-33.2019.8.26.0157 9.328,49 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA INFORSHIP SOLUCOES AMBIENTAIS E TECNOLOGICAS LTDA - EPP Instaladora e Construtora Nacional Ação de Cobrança 14/10/2019 0255923-58.2019.8.19.0001 9.214,53 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Monterrey do Brasil Comercio de Sorvetes ltda ME Ação de Cobrança 01/06/2019 8007144-45.2019.8.05.0150 9.167,43 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA POLIFRIGOR S/A IND E COM DE ALIMENTOS Recuperação Judicial 09/12/2015 1009799-95.2015.8.26.0302 9.111,87 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA WHB Fundição S.A. Recuperação Judicial 07/12/2015 0033079-54.2015.8.16.0185 9.074,53 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. Carambei Conservação Ambiental Ltda- ME Execução de Título Extrajudicial Civil 26/11/2018 0006611-23.2018.8.16.0064 9.060,87 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. J N RIBEIRO CONSTRUCOES & CIA LTDA Ação de Cobrança 12/01/2018 5000700-85.2018.8.21.0037 9.040,24 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Ael Engenharia Ltda. Execução de Título Extrajudicial Civil 16/04/2014 0317344-25.2014.8.19.0001 9.039,35 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA Recuperação Judicial 24/04/2017 1010281-23.2017.8.26.0577 8.965,33 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Evacon Equipamentos Industriais Ltda Habilitação de crédito 27/07/2020 0004866-39.2012.8.26.0161 8.744,18 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EMBRASATEC IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA Recuperação Judicial 30/09/2019 0034933-58.2019.8.17.2370 8.521,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Metalúrgica Várzea Paulista Ltda Recuperação Judicial 11/07/2016 1000660-88.2016.8.26.0301 8.515,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA Recuperação Judicial 10/06/2015 0002887-21.2015.8.17.0001 8.472,20 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Usina Rio Pardo S.A. Recuperação Judicial 30/08/2018 1001538-52.2018.8.26.0136 8.399,43 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 05/12/2018 0302544-65.2018.8.24.0048 8.197,86 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA FDS ENGENHARIA DE OLEO E GAS S/A Ação de Cobrança 26/09/2014 0331777-34.2014.8.19.0001 8.000,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA M.G. DA SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 18/10/2019 0047534-44.2019.8.19.0203 7.975,11 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. STERN TECH AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 11/10/2019 5000061-61.2019.8.21.0060 7.967,22 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Cruzaço Fundição e Mecânica Ltda Falência 19/02/2020 1000148-66.2020.8.26.0301 7.953,66 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Embrasil Impressora Ltda. e outro Habilitação de crédito 25/07/2019 1006582-05.2019.8.26.0302 7.919,43 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA Habilitação de crédito 24/04/2017 1010281-23.2017.8.26.0577 7.707,87 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

EMEL MATERIAIS ELETRICOS S.A. CONEXS CONSULTORIA, EXECUCAO DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 01/07/2011 5000271-83.2011.8.21.1001 7.706,15 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ADRAM S.A. INDUSTRIA E COMERCIO Habilitação de crédito 28/02/2020 0000432-51.2020.8.16.0081 7.700,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA CIMENTOS TUPI S/A Recuperação Judicial 10/02/2021 0012239-96.2021.8.19.0001 7.612,26 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Arpel Materiais Elétricos Eireli Execução de Título Extrajudicial Civil 27/03/2020 1007316-09.2020.8.26.0564 7.555,64 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Galvão Engenharia S/A Recuperação Judicial 08/06/2015 0093715-69.2015.8.19.0001 7.500,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. SEP Indústria e Comércio de Quadros e Materiais Elétricos Execução de Título Extrajudicial Civil 08/01/2021 0000221-76.2021.8.16.0017 7.495,02 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ARMCO STACO S\A INDUSTRIA METALURGICA Recuperação Judicial 11/07/2017 0190197-45.2016.8.19.0001 7.424,30 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA USINA DE AÇUCAR SANTA TEREZINHA LTDA Habilitação de crédito 22/03/2019 0006422-55.2019.8.16.0017 7.398,52 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Safety Service Ltda ME Ação de Cobrança 24/09/2012 5000114-71.2012.8.24.0038 7.347,03 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA Recuperação Judicial 19/01/2023 5003874-98.2022.8.21.0090 7.311,49 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Simisa Simioni Metalúrgica Ltda Recuperação Judicial 19/11/2014 1008559-93.2014.8.26.0597 7.302,94 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ILUMINAR MATERIAL ELÉTRICO EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 05/09/2021 8063538-34.2019.8.05.0001 7.288,39 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA LAVOURA E PECUÁRIA IGARASHI LTDA Recuperação Judicial 29/01/2019 0000200-52.2019.8.16.0185 7.249,55 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA AUTOMATIZAR AUTOMACAO TECNOLOGICA LTDA Ação de Cobrança 10/07/2014 0414842-49.2014.8.13.0079 7.189,96 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Itapema Sp Comercial Ltda Epp Execução de Título Extrajudicial Civil 05/10/2022 1019048-43.2022.8.26.0361 7.173,01 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Pedreiras Omacil Comercio e Industria Ltda EPP Recuperação Judicial 26/03/2019 5001608-50.2019.8.13.0290 7.056,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Ceo Serviços Ltda. ME Ação de Cobrança 27/09/2019 8054988-50.2019.8.05.0001 6.986,68 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. PRO-MACAIRE AUTOMACAO EM REFRIGERACAO E ELETRICA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 25/05/2022 1003466-16.2022.8.26.0292 6.985,05 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA AMBIENT AIR AR CONDICIONADO LTDA Recuperação Judicial 13/09/2018 0219168-69.2018.8.19.0001 6.960,36 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. MM da Silva ME Execução de Título Extrajudicial Civil 03/12/2018 0027807-93.2018.8.16.0017 6.953,72 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA SAFIRA BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 27/03/2020 1003500-50.2020.8.26.0004 6.890,35 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA CONSTRUQUALI ENGENHARIA LTDA EPP Recuperação Judicial 18/10/2016 0504079-29.2016.8.05.0150 6.870,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Xtrail Comercial Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 02/04/2020 1003855-48.2020.8.26.000 6.820,12 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Dec Solutions Informatica Ltda EPP Execução de Título Extrajudicial Civil 28/02/2019 1010315-06.2019.8.26.0002 6.782,85 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Usivale Industria e Comercio Ltda Recuperação Judicial 04/09/2015 0000548-68.2015.8.17.1580 6.730,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Mjmg Eletricidade, Hidraulica e Ferragens ltda me Execução de Título Extrajudicial Civil 06/05/2019 0316839-29.2017.8.19.0001 6.714,63 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA BSM ENGENHARIA S/A Recuperação Judicial 28/10/2017 0289751-84.2015.8.19.0001 6.370,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Clealco Açúcar e Álcool S/A Recuperação Judicial 17/07/2018 1005788-14.2018.8.26.0077 6.179,80 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Fernando Casemiro Gomes Engenharia e outro Execução de Título Extrajudicial Civil 09/09/2021 1020316-48.2021.8.26.0562 6.054,22 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. FRIGORÍFICO VALE DO SAPUCAÍ LTDA Habilitação de crédito 28/01/2019 5000165-59.2019.8.13.0324 6.006,68 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ELETROMINAS ENGENHARIA LTDA - ME Execução de Título Extrajudicial Civil 12/09/2018 0005222-03.2018.8.16.0064 5.946,69 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Ecohome Soluções Em Sustentabilidade Ltda. Execução de Título Extrajudicial Civil 25/08/2022 1015433-51.2022.8.26.0068 5.946,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Supervia Concessionaria de Transporte Ferroviario S/A Recuperação Judicial 07/06/2021 0125467-49.2021.8.19.0001 5.904,52 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Emissão S.A. Execução de Título Extrajudicial Civil 09/01/2020 0000388-55.2020.8.19.0208 5.901,04 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA SCHEDULE HIDRAULICA ELETRICA E ACABAMENTOS LTDA Recuperação Judicial 11/07/2017 1035757-94.2017.8.26.0114 5.800,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA MERCADO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE ILUMINACAO LTDA. Ação Monitória 29/01/2019 1002304-98.2019.8.26.0224 5.678,11 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Accell Soluções para Energia e Água Ltda Recuperação Judicial 29/06/2022 1007410-69.2022.8.26.0019 5.660,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Intelli - Indústria de Terminais Elétricos Ltda Recuperação Judicial 31/10/2016 1002707-17.2016.8.26.0404 5.548,44 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Autvale Automação Instrumentação e Comércio ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 17/02/2020 1003503-32.2020.8.26.0577 5.477,93 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. JVI Indústria e Comércio de Chicotes Elétricos Ltda ME Execução de Título Extrajudicial Civil 28/02/2019 1004468-16.2019.8.26.0554 5.470,62 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. Autilog Automação Industrial Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 12/12/2018 1004778-59.2018.8.26.0650 5.415,33 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA MARCO ANTONIO PEREIRA SEIXAS EPP Ação de Cobrança 03/12/2018 5023079-90.2022.8.21.0033 5.357,57 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. KEEPER ELECTRONICS DO BRASIL LTDA - EPP Execução de Título Extrajudicial Civil 10/12/2018 0036824-62.2018.8.13.0236 5.333,94 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. GIGA COMERCIO E MANUTENCAO ELETRO ELETRONICA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 03/12/2018 0312833-44.2018.8.24.0020 5.266,52 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. Asor Soluções Industriais LTDA. Execução de Título Extrajudicial Civil 04/12/2018 0014700-31.2018.8.16.0033 5.137,36 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ESTRUTURAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Recuperação Judicial 24/10/2013 0034726-75.2013.8.08.0024 5.125,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. RFB MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 17/09/2024 0006133-15.2015.8.16.0001 4.992,02 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Passarela Modas Ltda Recuperação Judicial 26/08/2020 1012165-13.2020.8.26.0309 4.989,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Elfe Manutenção e Operação S.A. Recuperação Judicial 08/06/2022 1058558-70.2022.8.26.0100 4.967,89 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Alimentos Santa Fé Ltda. Execução de Título Extrajudicial Civil 10/10/2018 0002448-40.2018.8.16.018 4.957,74 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Use Moveis para Escritório Ltda Recuperação Judicial 11/05/2015 0343828-27.2015.8.09.0064 4.882,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. MAQCOLOR FABRICACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS TEXTEIS EIRELI Execução de Título Extrajudicial Civil 12/12/2018 0319620-28.2018.8.24.0008 4.750,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Nab Comércio Atacadista de Materiais de Construção Ltda. Recuperação Judicial 13/04/2022 0005681-63.2022.8.17.2480 4.701,44 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. KARMANN GHIA AUTOMÓVEIS, CONJUNTOS ESISTEMAS EIRELI Falência 24/10/2018 1026782-57.2018.8.26.0564 4.562,16 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. EQMON ENGENHARIA S/A Execução de Título Extrajudicial Civil 13/05/2015 1012858-24.2015.8.26.0001 4.491,55 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. CONTRAU ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 13/08/2018 0007726-77.2018.8.16.0194 4.325,84 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Masipack Indústria e Comercio de Máquinas Automáticas S/A Habilitação de crédito 15/03/2018 1009760-83.2018.8.26.0564 4.253,80 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. MADVEI LTDA Habilitação de crédito 15/03/2018 0001755-70.2018.8.16.0143 4.242,94 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Fusion Elétrica e Automação Ltda Me Execução de Título Extrajudicial Civil 26/03/2020 1001161-78.2020.8.26.0082 4.224,10 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA COMPANHIA SULAMERICANA DE CERAMICA Recuperação Judicial 16/04/2018 1030930-48.2018.8.26.0100 4.115,65 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Central Energética Ribeirão Preto Açúcar e Álcool Ltda. Ação Monitória 13/09/2016 0030161-71.2016.8.26.0506 4.112,37 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. SAMARCO MINERAÇÃO S/A. Recuperação Judicial 09/04/2021 5046520-86.2021.8.13.0024 4.097,25 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. J L KOBE & CIA LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 14/10/2019 5036116-91.2019.8.21.0001 3.803,78 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Sap Epi Comercial Ltda. Me Ação de Cobrança 24/04/2015 0011017-84.2020.8.26.0114 3.787,86 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA DISA DESTILARIA ITAUNAS S/A Ação de Cobrança 15/05/2015 0000833-52.2015.8.08.0015 3.745,22 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. P. S. GIMENEZ INSTALAÇÕES LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 28/11/2018 0011971-54.2018.8.16.0058 3.687,06 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Allcontrol Engenharia Ltda Recuperação Judicial 20/04/2021 5006337-64.2021.8.13.0027 3.640,65 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. SÃO MANOEL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. Falência 04/11/2011 0009372-23.2011.8.26.0281 3.587,35 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Sanardi Serviços de Instalação e Manutenção Elétrica Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 14/02/2020 1006076-46.2020.8.26.0576 3.453,27 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Mina Montagens Eletromecânicas Ltda EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 27/03/2020 1005362-59.2020.8.26.0003 3.374,84 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Empare - Empresa Paulista de Refrigerantes Ltda Recuperação Judicial 20/06/2018 1064813-83.2018.8.26.0100 3.363,54 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA PEIXOTO GONCALVES S.A INDUSTRIA E COMERCIO Recuperação Judicial 11/01/2022 0000048-79.2022.8.25.0045 3.346,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Polipor Industria e Comercio de Plastico Ltda Recuperação Judicial 01/04/2016 0519565-16.2016.8.05.0001 3.116,74 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Sina Industria de Alimentos Ltda Recuperação Judicial 14/07/2015 1068954-53.2015.8.26.0100 3.017,10 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. LDA – INDUSTRIA E COME´RCIO LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 18/10/2019 1008661-21.2019.8.20.0000 3.000,24 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. ASL COMERCIAL LTDA ME Execução de Título Extrajudicial Civil 01/12/2020 0028676-36.2020.8.16.0001 2.827,86 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Haryon Industria e Comercio de Fraldas e Cosmeticos LTDA Recuperação Judicial 08/10/2019 0001307-95.2019.8.17.2710 2.739,38 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA LUIS ROBERTO SCOTTO Execução de Título Extrajudicial Civil 13/03/2014 5000079-26.2013.8.21.0082 2.713,99 ELETRONOR DISTRIBUIIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Industrial e Comercial Lucato Ltda. Recuperação Judicial 11/11/2017 1012778-05.2017.8.26.0320 2.686,44 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. V. ZUCA MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELE-EPP Execução de Título Extrajudicial Civil 14/06/2018 0039011-46.2018.8.16.0014 2.617,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA KLEBER SILVA DA SILVA Execução de Título Extrajudicial Civil 14/01/2009 5000062-70.2008.8.21.0015 2.573,92 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA NASCIMENTO PREMOLDADOS Ltda Recuperação Judicial 21/05/2021 5029606-82.2021.8.08.0024 2.548,46 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA H2J Representacoes Texteis Eireli EPP Ação de Cobrança 20/01/2015 0000695-06.2015.8.26.0526 2.302,02 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA FS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP Ação de Cobrança 03/12/2018 5001022-42.2018.8.21.0155 2.276,66 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Supervia Concessionaria de Transporte Ferroviario S/A Recuperação Judicial 07/06/2021 0125467-49.2021.8.19.0001 2.193,12 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Rocha Esquadrias e Moveis de Madeira Ltda Recuperação Judicial 19/01/2017 0000031-15.2017.8.17.2220 2.160,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA ALX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO E DERIVADOS LTDA Recuperação Judicial 13/11/2016 0038319-40.2016.8.08.0014 2.144,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Geosonda S.A. Recuperação Judicial 21/09/2016 1007732-88.2016.8.26.0152 2.086,16 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Rodrimar S.A. Terminais Portuários e Armazéns Gerais Recuperação Judicial 28/05/2019 1011127-17.2019.8.26.0562 2.080,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. MASTER ELETRONAVAL LTDA Execução de Título Extrajudicial Civil 01/10/2019 5003525-78.2019.8.24.0135 2.064,97 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Tonon Bionergia S.A. Recuperação Judicial 09/12/2015 1009993-95.2015.8.26.0302 2.000,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. Meira & Hessmann Engenharia LTDA - ME Ação de Cobrança 15/04/2020 0008490-41.2020.8.16.0017 1.895,63 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Etel Engenharia Montagens e Automação Ltda Recuperação Judicial 07/05/2015 1002862-27.2015.8.26.0510 1.868,46 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Joao Matos da Silva Execução de Título Extrajudicial Civil 06/12/2017 1045311-14.2017.8.26.0224 1.861,51 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Nenotech Eletroeletronicos (Nome Empresarial  - Fernando Garcia Rodrigues Eletroeletrônicos Epp Execução de Título Extrajudicial Civil 08/11/2018 1008480-74.2018.8.26.0565 1.784,72 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Lupatech S/A Recuperação Judicial 25/05/2015 1050924-67.2015.8.26.0100 1.755,31 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Atena Tecnologia Indústria e Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda Falência 23/02/2012 0001169-93.2012.8.26.0586 1.722,18 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Cais Industria e Comércio de Materiais Eletro Mecânica Ltda Execução de Título Extrajudicial Civil 11/02/2019 1006235-96.2019.8.26.0002 1.695,93 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Wow Nutrition Indústria e Comércio S.a. Habilitação de crédito 13/06/2017 1001790-97.2017.8.26.0101 1.575,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. FERRAMENTARIA GASPEC LTDA Habilitação de crédito 12/04/2022 1000386-43.2022.8.26.0260 1.525,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Riopet Embalagens Ltda Recuperação Judicial 18/11/2022 0840725-10.2022.8.19.0038 1.457,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Power Experience Serviços de Engenharia Ltda Recuperação Judicial 17/10/2022 0017998-40.2022.8.16.0017 1.424,80 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA Etel Engenharia Montagens e Automação Ltda Ação de Cobrança 09/12/2015 0002588-41.2019.8.26.0510 1.400,36 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EBF Vaz Industria e Comercio Ltda Recuperação Judicial 26/04/2019 1000667-02.2019.8.26.0681 1.380,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA EIT ENGENHARIA S.A. Recuperação Judicial 21/06/2017 0035171-19.2017.8.26.0100 1.286,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA Recuperação Judicial 10/06/2015 0002887-21.2015.8.17.0001 1.237,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Tiner Empreendimentos e Participações S.a. e outros Habilitação de crédito 11/05/2017 1043925-30.2017.8.26.0100 1.180,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Supervia Concessionaria de Transporte Ferroviario S/A Recuperação Judicial 07/06/2021 0125467-49.2021.8.19.0001 1.137,90 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
COMERCIAL ELÉTRICA DW LTDA. RECRUSUL SA Habilitação de crédito 25/01/2006 5000342-49.2006.8.21.0035 836,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA PEMAGRAN  PEDRAS, MARMORES E GRANITOS LTDA Recuperação Judicial 22/05/2018 0005911-34.2018.8.08.0011 812,10 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. FASCITEC INSTRUMENTAÇÃO E ELETRÔNICA LTDA Falência 12/06/2015 1012361-67.2015.8.26.0564 768,62 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S.A. Recuperação Judicial 07/12/2018 0288463-96.2018.8.19.0001 618,20 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Texima S/A Industria de Maquinas Recuperação Judicial 23/02/2015 1002139-25.2015.8.26.0278 564,59 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Maxel Materiais Elétricos Ltda. Empare - Empresa Paulista de Refrigerantes Ltda Habilitação de crédito 20/06/2018 1064813-83.2018.8.26.0100 527,94 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Energitech General Services Ltda Recuperação Judicial 07/12/2017 1005478-56.2017.8.26.0428 504,00 NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA LAVOURA E PECUÁRIA IGARASHI LTDA Recuperação Judicial 29/01/2019 0000200-52.2019.8.16.0185 426,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Docusign Envelope ID: 9FFDF1E3-3A21-489C-ADA2-AAC0D1A786F4





Maxel Materiais Elétricos Ltda. Eletem Montagem de Painéis e Equipamentos Ltda Falência 05/11/2012 0017903-18.2012.8.26.0361 232,50 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA
Maxel Materiais Elétricos Ltda. Rigor Alimentos Ltda Falência 10/01/2012 0000023-96.2012.8.26.0301 223,60 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A SCHEILA FERNANDA BARBOSA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 06/11/2020 5000552-63.2017.8.21.0052 0,00 DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇÕES LTDA

Docusign Envelope ID: 9FFDF1E3-3A21-489C-ADA2-AAC0D1A786F4
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
ETIQUETA PROTOCOLO 
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Secretaria de Desenvolvimento Esonômico • I í” **. 

*• • • ••• •••• ••• 

JUCESP PROTOCOLO 
2.102.657/25-5 

<::fliniillllllllllllll • • • • • • • I • 

CARfMft©*NÃUS& CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBí 

JUCESP 

deferido 
l 8MAI 

PROTOCOLO 

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO ANEXOS: 

OBSERVAÇÕES: 

176.610/25-0 mata auillIB oxim 

CD 
UI 

SOB Q t/ÚMEBO 

) Procuração 
) Alvará Judicial 
) Formal de Partilha 
) Balanço Patrimonial 
) Outros 

) Documentos Pessoais 
) Laudo de Avaliação 
) Jornal 
) Protocolo / Justificação 
) Certidão 

«MwvPúMco 
Lmiw 

AscessoíT 

JUCESP 
IT2 

ECKETA^\®^^J^tVlMÊNTO 

10PR0TStOSP-SEDE 

GUICHÉ 6 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO E A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

Versão VRE.Reports: 1. 0.0.0 20/05/2025 13:44:14 - Página 1 de 2 

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.102.657/25-5 

DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE 

CNPÍ;mÍ n° 39.â^^54/ÒQÔÍ’-n5 
• • • • •• •• •••••• 

NIRE 35300557671 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05/02/2025 

DATA, HORA E LOCAL: 05 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Lydia Ferrari Magnoli, _ 

n.° 108, 3o Andar, Conjunto 303, Jardim Avelino, São Paulo - SP, CEP: 03227-085. “SEDE 

IÉ 5 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: A totalidade dos Acionistas da Sociedade, cuja lista de presença foi 

devidamente assinada no Livro de Presenças de Acionistas da Sociedade. ’ 2025 

MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Aline Guimarães Silva Meyer (CPF/MF n.° 
.010 

340.603.688-06), que convidou a mim, Victoria Nadur Pedrosa Tirico da Silva (CPF/MF n■ O u —u> 

405.348.588-64), para secretariá-la. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a alteração de objeto social; e (b) o aumento de capital social 

da Companhia. 

DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos deliberaram os Acionistas, por unanimidade, pela 

alteração do objeto social da Companhia, para inclusão da seguinte atividade: comércio varejista 

em geral. 

Em virtude da alteração do objeto social, deliberaram os Acionistas que o Artigo 3o, do Estatuto 

Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

"ARTIGO 3o - A Sociedade tem por objeto social a aquisição, administração 

e venda de ativos, créditos, direitos e participações societárias, bem como a 

incorporação, aquisição, venda, locação e administração de propriedades 

imobiliárias, intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral 

e comércio varejista em geral. " 

Dando continuidade aos trabalhos, deliberaram ainda os Acionistas, por unanimidade, pelo aumento 

de capital social da Companhia no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente nacional na presente data. 
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Referidos valores foram subscritos. e Jrtegralj^açjp^, pelos, Acionistas nos termos do Boletim de 
••• ••• ••• 

Subscrição arquivado na sede da Spciççla^e. ; 
•• •• •• •• •••••• 

Em decorrência do aumento de capital social acima indicado, o capital social da Companhia que era 

de R$ 9.421.500,00 (nove milhões, quatrocentos e vinte um mil e quinhentos reais), representado 

por 9.421.500 (nove milhões, quatrocentas e vinte e uma mil e quinhentas) ações ordinárias 

nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em 

moeda corrente nacional, passou a ser de R$ 12.421.500,00 (doze milhões, quatrocentos e vinte e 

um mil e quinhentos reais), representado por 12.421.500 (doze milhões, quatrocentas e vinte e uma 

mil e quinhentas) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. 

Em razão das alterações acima descritas, deliberam os Acionistas que o caput do Artigo 4o, do 

Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

"ARTIGO 4o - O capital social é de R$ 12.421.500,00 (doze milhões, 

quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos reais), representado por 

12.421.500 (doze milhões, quatrocentas e vinte e uma mil e quinhentas) 

ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. " 

Por fim, deliberaram os Acionistas que ficam mantidas, à integralidade, as demais Cláusulas do 

Estatuto Social da Companhia, cuja consolidação segue no Anexo I. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi 

ratificada pelos acionistas presentes. 

Certificam os Acionistas que esta ata é uma cópia fiel da arquivada na sede da empresa, em 

conjunto com Boletim de Subscrição de Ações e Livro de Pesença de Acionistas da Sociedade. 

São Paulo/SP, 05 de fevereiro de 2025. 

Aline Guimarães Silva Meyer 

Presidente da Assembléia 

Victoria Nadur Pedrosa Tirico da Silva 

Secretária da Assembléia e Advogada 
OAB/SP N.° 463.726 

176.610/25-0 
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(Anexo I) 

• •• ••• • • 
DSA PARTICIPA*ÇÕÊS E ESYhÚTURAÇÃÕ ÜE NEGÓCIOS S.A. 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL CONFORME ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede e Objeto 

ARTIGO 1° - A DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A. é uma sociedade 

anônima fechada que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais que 

lhe forem aplicáveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade se apresentará ao mercado com sua razão social e utilizando 

como título do estabelecimento "DSA - Distressed and Strategic Assets". 

ARTIGO 2° - A Sociedade tem sede nesta Capital, à Rua Lydia Ferrari Magnoli, n.° 108, 3o 

Andar, Conjunto 303, Jardim Avelino - CEP 03227-085, São Paulo - SP. 

ARTIGO 3o - A Sociedade tem por objeto social a aquisição, administração e venda de ativos, 

créditos, direitos e participações societárias, bem como a incorporação, aquisição, venda, locação 

e administração de propriedades imobiliárias, e intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral comércio varejista em geral. 

CAPÍTULO II 

Do Capital Social 

ARTIGO 4o - O capital social é de R$ 12.421.500,00 (doze milhões, quatrocentos e vinte e um mil 

e quinhentos reais), representado por 12.421.500 (doze milhões, quatrocentas e vinte e uma mil e 

quinhentas) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais, sendo 

garantido ao Acionista detentor deiÉçoes o^dir^rn^s a‘participação nas Assembléias e reuniões • ••• •••• ••• 
internas para a deliberação de assentos de inféresse da Companhia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A movimentação de ações será realizada exclusivamente entre os 

Acionistas e a Tesouraria da Companhia, sendo vedada a cessão, disponibilização, venda ou 

qualquer outra operação dessa natureza que envolva terceiros, nos termos do Acordo de 

Acionistas, salvo deliberação em contrário a ser decidida em assembléia específica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre 

os Acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembléia que deliberar sobre o 

aumento de capital. 

PARÁGRAFO QUARTO - Mediante aprovação de Acionistas que representem a maioria do capital 

social, a companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, 

observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 

CAPÍTULO III 

Da Administração da Sociedade 

ARTIGO 5o - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de no mínimo 02 e no 

máximo 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no País, sem designação específica, 

responsáveis pelas áreas específicas da empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os diretores serão eleitos por maioria de votos em Assembléia Geral, 

e suas atividades definidas nos respectivos atos de nomeação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O mandato da Diretoria será pelo prazo de 03 (três anos), a contar da 

data de assinatura do presente instrumento. 

ARTIGO 6o - Os diretores poderão, conjunta ou individualmente, e independentemente da 

ordem, representar a sociedade em juízo ou fora dele. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos atos que importem endossar cheques, avalizar títulos de qualquer 

natureza, duplicatas, notas promis^prips ejletj-â^.de ca rjTtyiv,. aceitar duplicatas, dar e receber 
•••• • • • • • • • 

quitação, constituir penhor de q*úalq’uer natúrez*a, inclusive caução de títulos ou de direitos 

creditórios, dar bens móveis em alienação fiduciária em garantia, autorizar a alienação de bens do 

ativo permanente e constituição de ônus reais, a prestação de garantias e obrigações de terceiros, 

constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia" em nome da sociedade, inclusive para 

representá-la perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais, a sociedade será representada, conjunta 

ou individualmente, por seus Diretores ou por procuradores habilitados especificamente para 

esses fins. 

ARTIGO 7o - É vedado aos acionistas o uso da denominação social em negócios alheios àqueles 

do objeto social e, na prática de atos a este não inerentes, será o mesmo responsabilizado nos 

termos da Lei Civil. 

ARTIGO 8o - Os diretores ficam dispensados de prestar caução. 

ARTIGO 9o - A investidura dos diretores nos cargos far-se-á mediante termo lavrado em livro 

próprio. 

CAPÍTULO IV 

Da Assembléia Geral 

ARTIGO 10° - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 

após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 

exigirem. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral será presidida por acionista ou por presidente « 
eleito no ato, que convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As deliberações nas Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 

ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão 

tomadas por maioria de votos. 
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ARTIGO 11° - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal Permanente, ficando •••• •• • • •••• •• •••• 
sua instituição vinculada à deliberado c$e Acpnt?te$ que’r§pres£ntem a maioria do capital social. 

•••• • • • • • • • •• •• •• •• •••• •• 

CAPÍTULO V 

Do Prazo de Duração e do Exercício Social 

ARTIGO 12° - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, extinguindo-se, todavia, por 

decisão dos acionistas que representem a maioria do Capital Social a qualquer tempo ou na 

ocorrência dos fatos expressamente mencionados na Lei n.° 6.404/76. 

ARTIGO 13° - O exercício social coincidirá com o ano civil, e anualmente, em 31 de dezembro, 

será elaborado um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os resultados da companhia serão distribuídos conforme regras previstas 

em Acordo de Acionistas, ficando ajustada a possibilidade de distribuição desproporcional e a 

possibilidade de antecipação de lucros, ressalvadas as regras legais atinentes às sociedades 

anônimas. 

CAPÍTULO VI 

Da Cessão de Ações, da Incapacidade e Morte dos Acionistas 

ARTIGO 14° - As ações do capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à 

sociedade sem trânsito pela tesouraria da empresa. 

Parágrafo único - A possibilidade de aquisição de ações em tesouraria, transferência de ações 

entre Acionistas com interveniência da tesouraria, opções de aquisições, deveres de venda ou 

preferências na aquisição de ações, e demais movimentações societárias serão reguladas em 

Acordo de Acionistas. 

ARTIGO 15° - No caso de morte de qualquer um dos acionistas, a sociedade não será dissolvida 

ou extinta, ficando ajustado que o tratamento da participação do sócio falecido e o pagamento aos 

seus herdeiros será regulado em Acordo de Acionistas. 

ARTIGO 16° - Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de 

qualquer um dos acionistas, será este excluído da sociedade mediante alteração contratual, e seus 

direitos e haveres serão pagos na forma prevista em Acordo de Acionistas. 
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CAPÍTULO VII • ••• • • • •”•••• • • • • • • 
Do ForadeElei^ocèrQisposi^dêSiGerais •••• •••• ••• • • •• • • •• •••••• 

ARTIGO 17° - 0 presente Estatuto poderá ser livremente alterado a qualquer tempo por 

deliberação dos Acionistas representando o quórum exigido por lei. 

ARTIGO 18° - Fica eleito, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação 

ou execução deste contrato, a conciliação, mediação ou arbitragem pela Câmara Empresarial de 

Arbitragem - FECOMERCIO, que congrega a CAIP - Câmara Arbitrai Internacional de Paris (1926); 

a FECOMERCIO - Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo; a 

OAB SP - Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo; o SEBRAE SP - Serviço de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas de São Paulo; e o SESCON SP - Sindicato das Empresas de Serviços 

Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de 

São Paulo. 

ARTIGO 19° - Os Diretores, já qualificados e nomeados no Ato de Constituição da Sociedade, 

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 

nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas 

no Artigo 147, §1° da Lei n.° 6.404/76. 

ARTIGO 20° - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância dos 

preceitos da Lei 6.404/76 e de outras disposições aplicáveis. 

_ _ _ _ 

Aline Guimarães Silva Meyer Victoria Nadur Pedrosa Tirico da Silva 

Presidente da Assembléia Secretária da Assembléia e Advogada 
OAB/SP N.° 463.726 
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Docusign Envelope ID: D3A165B4-1A56-43E1-81C5-410C4F079A91 

••".instrumento de-MaN0"ato 
• •• • • • • • •••• • • • • • • • • • •• • • •• •••••• 

OUTORGANTE: DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Lydia Ferrari Magnoli, n° 108, Conjunto 303, 

Jardim Avelino, São Paulo - SP, CEP 03227-085, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

39.448.454/0001-65, neste ato representada por ALINE GUIMARÃES SILVA MEYER, 

brasileira, casada, economista, portadora do documento de identificação RG n.° 43.082.1736 

e CPF/MF sob o n.° 340.603.688-06, domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, no 

endereço comercial da Outorgante, nomeia e constitui seu procurador abaixo nominado: 

OUTORGADO: VICTÓRIA NADUR PEDROSA TIRICO DA SILVA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o n.° 463.726, com endereço na Rua Lydia 

Ferrari Magnoli, n° 108 - 3o andar - Conjunto 301 - Jardim Avelino - CEP: 03227-085 - São 

Paulo - SP - Fone: (11) 2084-9900 - Fax (11) 2084-9909. 

PODERES: A quem conferem amplos poderes para atuar junto à Junta Comercial do Estado 

de São Paulo, Secretaria da Receita Federal, Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Prefeituras Municipais e demais órgãos 

públicos municipais, estaduais e federais, podendo os ditos procuradores, em nome do 

OUTORGANTE, efetuar o registro de atos societários, assinar requerimentos, solicitar e retirar 

cópias de documentos, pagar taxas e impostos, requerer, assinar e retirar certidões, podendo 

substabelecer, a quem de direito tiver competência, os poderes aqui conferidos, podendo 

praticar tudo mais o que necessário se faça, para o fiel desempenho deste mandato, agindo 

em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom, firme e valioso, para todos os fins e 

efeitos legais. O prazo de validade do presente instrumento de mandato é de 01 (um) ano, 

contado a partir da assinatura. 

São Paulo, 15 de abril de 2025. 

ALINE GUIMARÃES SILVA MEYER 

CPF: 340.603.688-06 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
•••• •• •• •••• • • •••• ••• • • • ••• •• • • •••• • • • • 

Eu VICTÓRIA NADUR-PED^OSÃ-TlRfCO E^’&h2vA, com inscrição ativa na(o) 

OAB/SP sob o n° 463.726, inscrito(a) no CPF sob o n° 405.348.588-64, DECLARO, 

sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

1. 03 (TRÊS) VIAS DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025, DA EMPRESA DSA 

PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A., INSCRITA NO 

CNPJ/MF SOB O N.° 39.448.454/0001-65 E NIRE N.° 35300557671, NO TOTAL DE 

07 (SETE) PÁGINAS CADA UMA DAS VIAS; 

2. 01 (UMA) VIA DO INSTRUMENTO DE MANDATO PARTICULAR, EXPEDIDO 

EM 15 DE ABRIL DE 2025, DA EMPRESA DSA PARTICIPAÇÕES E 

ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.° 

39.448.454/0001-65 E NIRE N.° 35300557671, NO TOTAL DE 2 (DUAS) PÁGINAS, 

SENDO A ÚLTIMA PÁGINA O CERTIFICADO DA ASSINATURA DIGITAL 

REALIZADA NO INSTRUMENTO; 

3. 01 (UMA) VIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA SIGNATÁRIA SRA. 

VICTÓRIA NADUR PEDROSA TIRICO DA SILVA, JÁ QUALIFICADA ACIMA, NO 

TOTAL DE 1 (UMA) PÁGINA. 

São Paulo, 20 de maio de 2025. 

VICTÓRIA NADUR PEDROSA TIRICO DA SILVA 

OAB/SP N° 463.726 
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DECLARAÇÃO DE^AUTENTICIDADE 

••• ••• ••• 
••• • • • • • 

Eu VICTÓRIA NADUk-PÈBkOSMtlRltO BÃ*èlLVA, com inscrição ativa na(o) 

OAB/SP sob o n° 463.726, inscrito(a) no CPF sob o n° 405.348.588-64, DECLARO, 

sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

1. 03 (TRÊS) VIAS DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025, DA EMPRESA DSA 

PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A., INSCRITA NO 

CNPJ/MF SOB O N.° 39.448.454/0001-65 E NIRE N.° 35300557671, NO TOTAL DE 

07 (SETE) PÁGINAS CADA UMA DAS VIAS; 

2. 01 (UMA) VIA DO INSTRUMENTO DE MANDATO PARTICULAR, EXPEDIDO 

EM 15 DE ABRIL DE 2025, DA EMPRESA DSA PARTICIPAÇÕES E 

ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.° 

39.448.454/0001-65 E NIRE N.° 35300557671, NO TOTAL DE 2 (DUAS) PÁGINAS, 

SENDO A ÚLTIMA PÁGINA O CERTIFICADO DA ASSINATURA DIGITAL 

REALIZADA NO INSTRUMENTO; 

3. 01 (UMA) VIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA SIGNATÁRIA SRA. 

VICTÓRIA NADUR PEDROSA TIRICO DA SILVA, JÁ QUALIFICADA ACIMA, NO 

TOTAL DE 1 (UMA) PÁGINA. 

São Paulo, 20 de maio de 2025. 

_ o lúodjujv_ 
VICTÓRIA NADUR PEDROSA TIRICO DA SILVA 

OAB/SP N° 463.726 

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 





dEClaRaçã^ ré ‘aUTe^ticidade 
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Eu VICTÓRIA NADUR^PEDROSÀ^TIRICO DA' 'SILVA, com inscrição ativa na(o) 

OAB/SP sob o n° 463.726, inscrito(a) no CPF sob o n° 405.348.588-64, DECLARO, 

sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

1. 03 (TRÊS) VIAS DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025, DA EMPRESA DSA 

PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A., INSCRITA NO 

CNPJ/MF SOB O N.° 39.448.454/0001-65 E NIRE N.° 35300557671, NO TOTAL DE 

07 (SETE) PÁGINAS CADA UMA DAS VIAS; 

2. 01 (UMA) VIA DO INSTRUMENTO DE MANDATO PARTICULAR, EXPEDIDO 

EM 15 DE ABRIL DE 2025, DA EMPRESA DSA PARTICIPAÇÕES E 

ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.° 

39.448.454/0001-65 E NIRE N.° 35300557671, NO TOTAL DE 2 (DUAS) PÁGINAS, 

SENDO A ÚLTIMA PÁGINA O CERTIFICADO DA ASSINATURA DIGITAL 

REALIZADA NO INSTRUMENTO; 

3. 01 (UMA) VIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA SIGNATÁRIA SRA. 

VICTÓRIA NADUR PEDROSA TIRICO DA SILVA, JÁ QUALIFICADA ACIMA, NO 

TOTAL DE 1 (UMA) PÁGINA. 

São Paulo, 20 de maio de 2025. 

VICTÓRIA NADUR PEDROSA TIRICO DA SILVA 

OAB/SP N° 463.726 

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 





























 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

    DR. MARCOS LOMBARDI SANT’ANNA, devidamente 

inscrito na OAB/SP número 278.607, SUBSTABELECE COM RESERVAS 

DE IGUAIS PODERES ao DR. PAULO DE ALMEIDA TAVARES, 

devidamente inscrito na OAB/SP nº 404.201/SP, os poderes a mim 

conferidos por DSA PARTICIPAÇÕES E ESTRUTURAÇÃO DE NEGÓCIOS 

S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Lydia Ferrari 

Magnoli, n.o 108, 3.o andar, Jardim Avelino, São Paulo/SP, CEP 03.227-

085, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 39.448.454/0001-65, nos autos dos 

processos judiciais movidos originalmente por DIMENSIONAL BRASIL 

SOLUÇÕES LTDA., NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. e 

ELETRONOR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA, 

 

     São Paulo, 03 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 27/04/2026

Data da Juntada 27/04/2026

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento div

Texto





Ofício - Autos 0094224-92.2018.8.19.0001 - 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro (EF
1511308-19.2020.8.26.0014 - Vara das Execuções Fiscais Estaduais de São Paulo)

SOCORRO MARIA PEDRO AVILAR <savilar@tjsp.jus.br>
Ter, 02/07/2024 12:04
Para:​Capital - 03 V. Empresarial <cap03vemp@tjrj.jus.br>​

1 anexos (5 MB)
Ofício EF 1511308-19.2020.8.26.0014.pdf;

À 
3ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro.
Autos 0094224-92.2018.8.19.0001

Prezados, bom dia.

Segue ofício dirigido aos autos 0094224-92.2018.8.19.0001 - 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ,

expedido nos autos de execução fiscal nº 1511308-19.2020.8.26.0014, informando o valor constrito e

indagando sobre a essencialidade do valor  para o procedimento da recuperação judicial, nos termos do v.

acórdão proferido no agravo de instrumento nº 2225996-79.2023.8.26.0000.

Atte.

Socorro M P Avilar
Escrevente Técnico Judiciário
Seção de Processamento II

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

11/07/2024, 15:54 Email – Capital - 03 V. Empresarial – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cap03vemp@tjrj.jus.br/inbox/id/AAQkAGY2M2I2Yjk3LTU5NzEtNDViYS1hOWJhLWVkZGY0NzA4YWJkMgAQADH… 1/1
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Cumprimento de sentença 
0100374-56.2022.5.01.0048

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 06/05/2022 
Valor da causa: R$ 17.570,87 

 
Partes:

EXEQUENTE: RODRIGO DE MELO DA SILVA 
ADVOGADO: CRISTIANE ROCHA DA SILVA 
ADVOGADO: LUCIANA BEZERRA CRUZ 
EXECUTADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: PRISCILA AQUINO QUINTANILHA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 CumSen 0100374-56.2022.5.01.0048
EXEQUENTE: RODRIGO DE MELO DA SILVA
EXECUTADO: ARMCO STACO S. A. INDUSTRIA METALURGICA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

DESPACHO

Vistos,

Quitados os valores referentes aos honorários, libere-se tal
montante, via SIF, ao sindicato. Para tanto, intime-o para vir, em 05 dias, com a
indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida
comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação dos valores ocorra
mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário
ou do seu advogado, com poderes específicos para o ato.

Paralelamente, cancele-se a certidão expedida em id , efbeb5a8
oficie-se ao juízo recuperacional solicitando o cancelamento da habilitação deste
crédito.

Por medida de celeridade e economia processuais, imprimo 
 ao presente despacho.FORÇA DE OFÍCIO

Encaminhe-se via e-mail.

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de janeiro de 2026.

CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO
Juiz do Trabalho Titular

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO, em 23/01/2026, às 19:47:51 - 4a538bf
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A REGIAO:02578421000120
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/26012313214447300000251133136?instancia=1
Número do processo: 0100374-56.2022.5.01.0048
Número do documento: 26012313214447300000251133136

Fls.: 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 819202614836051

Nome original: Memorando 11368-93.pdf

Data: 02/03/2026 17:43:22

Remetente: 

Catia Regina da Silva Gonçalves Fernandes

SECRETARIA DA 10a CAMARA DE DIREITO PRIVADO

TJRJ

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: COMUNICA DECISÃO





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR) 
Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado (antiga Primeira 

Câmara Cível) 

 
 

 

 
Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 

e-mail: 10cdirpriv@tjtj.jus.br - Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291  

Memorando S/N/2026 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL : 0011368-93.2026.8.19.0000 
Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE : ARMCO STACO S.A.  INDÚSTRIA METALÚRGICA 
AGDO : BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
AGDO : BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
AGDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026. 
 
Assunto: Comunica indeferimento do efeito suspensivo e encaminha cópia da decisão. 
 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 

Juiz de Direito 
da CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 
 
 
  Senhor(a) Juiz(a), 
 
 De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES – Relator(a), comunico a Vossa Excelência o INDEFERIMENTO DO EFEITO 
SUSPENSIVO, conforme decisão anexa, para que, se entender necessário, preste 
informações. 
 
 Respeitosamente, 
 

CATIA REGINA DA SILVA GONCALVES FERNANDES 

Secretaria da Décima Câmara de Direito Privado 

(antiga Primeira Câmara Cível) 

 

CATIAREGINA

02/03/2026 17:39:16

Local SECRETARIA DA 10ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL)
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Décima Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 0011368-93.2026.8.19.0000
Agravante: Armco Staco S.A Indústria Metalúrgica 
Agravados:  Banco  Itaú  Unibanco;  Banco  Santander  Brasil  S.A e  Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro.
Relator: Des. Custódio de Barros Tostes

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra  decisão que
que  permitiu  a  penhora  dos  bens  da  empresa em recuperação  judicial,  nos
seguintes termos (indexador 15383):

7- Juntem-se os documentos constantes do sistema, sobre os
quais passo a apreciar.

(i)  Requerimento  de  certidão  formulado  pela  Recuperanda.
Atenda o cartório.

(ii)  Ofício  oriundo da 3ª  Câmara de  Direito  Público  que,  na
forma  do  Acórdão  proferido  nos  autos  do  AI  2225996-
79.2023.8.26.0000 do TJSP, indaga a essencialidade do valor
constrito  em  15/08/2023,  nos  autos  da  Execução  Fiscal  nº
1511308-19.2020.8.26.0014,  proposta  pela  Fazenda  Pública
do  Estado  de  São  Paulo.  Considerando  que,  apesar  de  a
Recuperação  Judicial  ter  sido  encerrada  por  sentença
datada de 11/09/2024, aquela ainda não transitou em julgado
em virtude da interposição de recurso de apelação; compete ao
juízo da recuperação judicial dispor acerca da essencialidade
dos  bens  para  a  manutenção  da  atividade  econômica  da
empresa.
Dessa  forma,  o  artigo  6.º,  §  7-A,  da  Lei  n.º  11.101/2005  é
inaplicável,  na  medida  em  que  os  "bens  de  capital"  cuja
constrição  é  submetida  ao  controle  por  parte  do  juízo
recuperacional  são  "os  bens  corpóreos,  móveis  ou  imóveis,
não  perecíveis  ou  consumíveis,  empregados  no  processo
produtivo da empresa", não abrangendo valores em dinheiro,
conforme
jurisprudência  do  STJ  (CC  n.  196.553/PE,  relator  Ministro
Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Segunda  Seção,  julgado  em
18/4/2024, DJe de 25/4/2024).

L
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Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 10cdirpriv@tjrj.jus.br
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Décima Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 0011368-93.2026.8.19.0000
Oficie-se, informando a não essencialidade do bem.”

A agravante alega, em síntese, (i) nulidade da decisão por ausência
de  oitiva  prévia  da  recuperanda,  do  Administrador  Judicial  e  do  Ministério
Público; (ii) violação à soberania do juízo concursal, que já havia se manifestado
anteriormente pela impossibilidade de penhora do caixa em casos análogos; (iii)
essencialidade dos valores bloqueados para a manutenção da cadeia produtiva,
incluindo  pagamento  de  fornecedores,  folha  salarial  e  aquisição  de  matéria-
prima; e (iv) competência do juízo recuperacional para controlar atos constritivos
de execuções fiscais, nos termos do art. 6º, §7º-B, da Lei 11.101/05. Requer,
liminarmente, a suspensão do levantamento dos valores e, ao final, a liberação
integral das quantias penhoradas.

É o relatório.

DECIDO.

O efeito suspensivo ao agravo de instrumento pode ser atribuído
pelo relator quando da decisão impugnada advierem efeitos práticos contrários
aos interesses do recorrente,  e desde que presentes os seguintes requisitos:
fundado risco de dano grave e probabilidade de provimento do recurso. 

 
Veja-se o teor dos dispositivos pertinentes, ambos do CPC: 
 

Art.  1.019.  Recebido  o  agravo  de  instrumento  no  tribunal  e
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; 
 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo
disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo  único.  A  eficácia  da  decisão  recorrida  poderá  ser
suspensa por decisão do relator,  se da imediata produção de
seus  efeitos  houver  risco  de  dano  grave,  de  difícil  ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso. 

L
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Décima Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 0011368-93.2026.8.19.0000
Na  hipótese  dos  autos,  não  se  verifica,  em  juízo  de  cognição

sumária,  qualquer  traço  de  teratologia,  ilegalidade  manifesta  ou  flagrante
contrariedade  à  legislação  vigente  que  justifique,  de  plano,  a  concessão  de
efeito suspensivo à decisão agravada.

Quanto à alegada nulidade por ausência de oitiva prévia, verifica-se
que a  decisão agravada foi  proferida  em resposta  a  consulta  formulada por
órgão jurisdicional  no âmbito  de execução fiscal,  limitando-se a esclarecer  a
compreensão  deste  Juízo  acerca  da  essencialidade  do  bem  constrito.  Não
houve determinação de nova medida constritiva, tampouco modificação do plano
de recuperação judicial ou prática de ato decisório com conteúdo inovador no
processo recuperacional.

Nesse contexto, não se evidencia, de plano, violação manifesta ao
art.  10  do  CPC  ou  nulidade  absoluta  decorrente  da  ausência  de  prévia
manifestação  da  recuperanda,  do  Administrador  Judicial  ou  do  Ministério
Público. A questão relativa à necessidade de contraditório prévio e à extensão
da intervenção ministerial demanda exame mais aprofundado, incompatível com
a análise sumária própria do pedido de efeito suspensivo.

No que se refere à competência do juízo recuperacional, é pacífico
que as execuções fiscais não se submetem à suspensão prevista no caput do
art.  6º  da  Lei  nº  11.101/05,  prosseguindo  regularmente  perante  o  juízo  da
execução,  nos  termos do  §7º  do  referido  dispositivo.  A atuação do  juízo  da
recuperação, nesse cenário, é excepcional e delimitada.

Compete-lhe, segundo entendimento consolidado, exercer controle
quanto à eventual constrição de bens de capital essenciais à manutenção da
atividade empresarial,  em atenção ao  princípio  da  preservação  da  empresa.
Todavia,  tal  controle  não autoriza  a  ampliação do conceito  legal  de bem de
capital  nem  a  ingerência  irrestrita  sobre  atos  praticados  no  âmbito  das
execuções fiscais.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação
no  sentido  de  que  o  art.  6º,  §7º-A,  da  Lei  nº  11.101/05  refere-se  a  bens
corpóreos, móveis ou imóveis, empregados no processo produtivo da empresa,
não abrangendo valores em dinheiro (REsp nº 1.758.746/GO, relator ministro
Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Turma,  julgado  em  25/9/2018).  Numerário
depositado em conta bancária  possui  natureza fungível  e,  em regra,  não se
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Décima Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 0011368-93.2026.8.19.0000
enquadra  no  conceito  restrito  de  bem  de  capital  para  fins  de  limitação  à
constrição.

A decisão agravada, ao concluir pela não essencialidade do valor
bloqueado com fundamento nessa interpretação, observou, ao menos em juízo
preliminar,  os  limites  legais  e  jurisprudenciais  da  competência  do  juízo
recuperacional, não se evidenciando plausibilidade jurídica suficiente para sua
imediata reforma.

Por  fim,  embora  a  agravante  alegue  que  os  valores  são
indispensáveis à manutenção da atividade empresarial, o risco apontado decorre
de  constrição  determinada  em  execução  fiscal  regularmente  processada,
inerente ao regime jurídico do crédito tributário. O alegado impacto financeiro,
por si só, não se revela, nesta fase, suficiente para justificar a concessão da
medida excepcional.

Ante  o  exposto,  DEIXO  de  atribuir  efeito  suspensivo  ante  a
ausência dos requisitos legais do art. 995 do CPC.

Comunique-se o juízo de origem para que, se entender necessário,
preste informações. 

À parte agravada em contrarrazões.

Após, à Procuradoria de Justiça em razão da presença de empresa
em recuperação judicial. 

Tudo cumprido, voltem-me certificados.

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

Desembargador CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES
Relator
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 05/05/2026
Certidão de publicação 169

Intimação 

Número do processo:0190197-45.2016.8.19.0001
Classe:RECUPERAçãO JUDICIAL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Órgão:Comarca da Capital- Cartório da 3ª Vara Empresarial

Tipo de documento:Ato Ordinatório Praticado
Disponibilizado em:05/05/2026

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
BANCO BRADESCO S.A.
LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogado(as):CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA - OAB RJ - 141117
RODRIGO FRASSETTO GÓES - OAB RJ - 198380
ALESSANDRA DIAS GALASSI - OAB SP - 162546
ANTONIO MARCOS DE SOUZA - OAB SP - 486168
CLAUDIA BUENO GOMES - OAB PR - 32186
MARCOS BUENO GOMES - OAB PR - 36969
RODRIGO FARIA BOUZO - OAB RJ - 99498
JOÃO MARCELO SOARES MORAES - OAB RJ - 247637
JULIANO ZANLUTI MAGALHAES - OAB RJ - 183247
JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR - OAB SP - 258500
KILDARE FLAVIO BELO FURTADO - OAB RJ - 197919
CRISTIANE ROCHA DA SILVA - OAB RJ - 145841
CARLA GOULART DOS SANTOS CALDERAL - OAB RJ -
161031
FABIANA DINIZ ALVES - OAB MG - 98771
AIRTON PEREIRA PAES - OAB SP - 104764
JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO - OAB SP - 118672
JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO - OAB RJ
- 69747
FLAVIA NEVES NOU DE BRITO - OAB SP - 401511



JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES - OAB MG -
57680
LEONARDO OSÓRIO TELES - OAB SC - 35807
CAROLINA DO PRADO DINIZ - OAB RJ - 187454
VALDO DUARTE GOMES - OAB RJ - 69399
QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO - OAB RJ - 139800
WILLIAM CARMONA MAYA - OAB RJ - 204028
CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO - OAB SP - 234615
PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - OAB SP - 111264
CLAUDIA CALIXTO DO CARMO - OAB RJ - 173852
SANDRA CAMILO MEDEIROS - OAB SP - 201622
ALESSANDRA CARVALHO MAYA - OAB SP - 176524
JOSÉ MARCO TAYAH - OAB RJ - 67177
MARCO TAYAH - OAB RJ - 11951
ELCIO DE SA RUFINO - OAB RJ - 174914
JAYME SOARES DA ROCHA FILHO - OAB RJ - 81852
LUIZ CARLOS IANHEZ JUNIOR - OAB SP - 289831
RAYSA PEREIRA DE MORAES - OAB RJ - 172582
DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO - OAB RJ - 152955
MARSELHA DE LUCA COSTA - OAB RJ - 110739
MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI - OAB SP - 238160
MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES - OAB SP -
234123
IVAN SPREAFICO CURBAGE - OAB SP - 371965
MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO - OAB RJ - 119515
SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - OAB SP - 253747
RICARDO RABELO MACEDO - OAB RJ - 91414
ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO - OAB
RJ - 90141
EDUARDO LINS - OAB SP - 122319
WALLACE ELLER MIRANDA - OAB RJ - 165509
ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO - OAB RJ - 134385
LEANDRO REIS BENJAMIN - OAB RJ - 213743
ERICK CLEMENTE NOVAES - OAB SP - 338860
VITOR LEONARDO SCHULZE - OAB SC - 36268
PATRICIA MARIA DUSEK - OAB RJ - 79137
EDSON BRASIL DE MATOS NUNES - OAB RJ - 118534
MARILICE DUARTE BARROS - OAB SP - 133310
RODRIGO NOSCHANG DA SILVA - OAB RS - 49410
RODRIGO NOSCHANG DA SILVA - OAB RS - 49724
DIOGO SAIA TAPIAS - OAB RJ - 202128
FERNANDO DENIS MARTINS - OAB RJ - 184064
PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - OAB RJ - 183428



ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM - OAB
SP - 222804
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - OAB SP -
98709
GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA - OAB SP -
241338
PATRICIA DUARTE DAMATO - OAB RJ - 108990
FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO - OAB RJ - 94605
ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR - OAB SP - 112027
GABRIEL SILVA DIAS - OAB RJ - 132985
KEYLA PEREIRA VALLE GOMES - OAB RJ - 89098
ANTONIO ARY FRANCO CESAR - OAB SP - 123514
JANAINA DIAS DE SOUZA - OAB RJ - 85045
JOSE ADEMIR CRIVELARI - OAB SP - 115653
ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY - OAB RJ - 51545
NAYLLA CRISTINA IANHEZ MOLEIRO - OAB SP - 243562
AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES - OAB RJ -
110765
NEY JOSÉ CAMPOS - OAB MG - 44243
CARLOS ROBERTO BENTO - OAB RJ - 75373
ELZA MEGUMI IIDA - OAB SP - 95740
ELEN FABIA RAK MAMUS - OAB PR - 34842
MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS - OAB SP - 199052
FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES - OAB SP -
235380
EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN - OAB BA - 5249
RINALDO GAIDARGI - OAB SP - 279388
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS - OAB SP -
165661
FELIPE JOSÉ RAMOS TEXEIRA - OAB SC - 37788
BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO - OAB
RJ - 165788
ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE - OAB
RJ - 165846
LUIZ GERALDO MOTTA - OAB RJ - 5173
DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS - OAB MG - 74368
WILLIAM CARMONA MAYA - OAB SP - 257198
LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO - OAB RJ - 175354
GUSTAVO BANHO LICKS - OAB RJ - 176184
JORGE MESQUITA JUNIOR - OAB RJ - 141252
BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA - OAB
RJ - 108628
ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE MORAES - OAB RJ - 134498

Teor da Comunicação



Teor da Comunicação
Aos requerentes para ciência da certidão expedida.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DVMlJ3No6Glfw4tVTp57DDZLzE4gOP/certidao
Código da certidão: DVMlJ3No6Glfw4tVTp57DDZLzE4gOP



 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 05/05/2026
Certidão de publicação 60

Intimação 

Número do processo:0190197-45.2016.8.19.0001
Classe:RECUPERAçãO JUDICIAL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Órgão:Comarca da Capital- Cartório da 3ª Vara Empresarial

Tipo de documento:Despacho
Disponibilizado em:05/05/2026

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
BANCO BRADESCO S.A.
LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogado(as):CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA - OAB RJ - 141117
RODRIGO FRASSETTO GÓES - OAB RJ - 198380
ALESSANDRA DIAS GALASSI - OAB SP - 162546
ANTONIO MARCOS DE SOUZA - OAB SP - 486168
CLAUDIA BUENO GOMES - OAB PR - 32186
MARCOS BUENO GOMES - OAB PR - 36969
RODRIGO FARIA BOUZO - OAB RJ - 99498
JOÃO MARCELO SOARES MORAES - OAB RJ - 247637
JULIANO ZANLUTI MAGALHAES - OAB RJ - 183247
JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR - OAB SP - 258500
KILDARE FLAVIO BELO FURTADO - OAB RJ - 197919
CRISTIANE ROCHA DA SILVA - OAB RJ - 145841
CARLA GOULART DOS SANTOS CALDERAL - OAB RJ -
161031
FABIANA DINIZ ALVES - OAB MG - 98771
AIRTON PEREIRA PAES - OAB SP - 104764
JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO - OAB SP - 118672
JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO - OAB RJ
- 69747
FLAVIA NEVES NOU DE BRITO - OAB SP - 401511



JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES - OAB MG -
57680
LEONARDO OSÓRIO TELES - OAB SC - 35807
CAROLINA DO PRADO DINIZ - OAB RJ - 187454
VALDO DUARTE GOMES - OAB RJ - 69399
QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO - OAB RJ - 139800
WILLIAM CARMONA MAYA - OAB RJ - 204028
CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO - OAB SP - 234615
PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - OAB SP - 111264
CLAUDIA CALIXTO DO CARMO - OAB RJ - 173852
SANDRA CAMILO MEDEIROS - OAB SP - 201622
ALESSANDRA CARVALHO MAYA - OAB SP - 176524
JOSÉ MARCO TAYAH - OAB RJ - 67177
MARCO TAYAH - OAB RJ - 11951
ELCIO DE SA RUFINO - OAB RJ - 174914
JAYME SOARES DA ROCHA FILHO - OAB RJ - 81852
LUIZ CARLOS IANHEZ JUNIOR - OAB SP - 289831
RAYSA PEREIRA DE MORAES - OAB RJ - 172582
DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO - OAB RJ - 152955
MARSELHA DE LUCA COSTA - OAB RJ - 110739
MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI - OAB SP - 238160
MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES - OAB SP -
234123
IVAN SPREAFICO CURBAGE - OAB SP - 371965
MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO - OAB RJ - 119515
SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - OAB SP - 253747
RICARDO RABELO MACEDO - OAB RJ - 91414
ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO - OAB
RJ - 90141
EDUARDO LINS - OAB SP - 122319
WALLACE ELLER MIRANDA - OAB RJ - 165509
ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO - OAB RJ - 134385
LEANDRO REIS BENJAMIN - OAB RJ - 213743
ERICK CLEMENTE NOVAES - OAB SP - 338860
VITOR LEONARDO SCHULZE - OAB SC - 36268
PATRICIA MARIA DUSEK - OAB RJ - 79137
EDSON BRASIL DE MATOS NUNES - OAB RJ - 118534
MARILICE DUARTE BARROS - OAB SP - 133310
RODRIGO NOSCHANG DA SILVA - OAB RS - 49410
RODRIGO NOSCHANG DA SILVA - OAB RS - 49724
DIOGO SAIA TAPIAS - OAB RJ - 202128
FERNANDO DENIS MARTINS - OAB RJ - 184064
PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - OAB RJ - 183428



ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM - OAB
SP - 222804
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - OAB SP -
98709
GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA - OAB SP -
241338
PATRICIA DUARTE DAMATO - OAB RJ - 108990
FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO - OAB RJ - 94605
ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR - OAB SP - 112027
GABRIEL SILVA DIAS - OAB RJ - 132985
KEYLA PEREIRA VALLE GOMES - OAB RJ - 89098
ANTONIO ARY FRANCO CESAR - OAB SP - 123514
JANAINA DIAS DE SOUZA - OAB RJ - 85045
JOSE ADEMIR CRIVELARI - OAB SP - 115653
ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY - OAB RJ - 51545
NAYLLA CRISTINA IANHEZ MOLEIRO - OAB SP - 243562
AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES - OAB RJ -
110765
NEY JOSÉ CAMPOS - OAB MG - 44243
CARLOS ROBERTO BENTO - OAB RJ - 75373
ELZA MEGUMI IIDA - OAB SP - 95740
ELEN FABIA RAK MAMUS - OAB PR - 34842
MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS - OAB SP - 199052
FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES - OAB SP -
235380
EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN - OAB BA - 5249
RINALDO GAIDARGI - OAB SP - 279388
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS - OAB SP -
165661
FELIPE JOSÉ RAMOS TEXEIRA - OAB SC - 37788
BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO - OAB
RJ - 165788
ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE - OAB
RJ - 165846
LUIZ GERALDO MOTTA - OAB RJ - 5173
DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS - OAB MG - 74368
WILLIAM CARMONA MAYA - OAB SP - 257198
LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO - OAB RJ - 175354
GUSTAVO BANHO LICKS - OAB RJ - 176184
JORGE MESQUITA JUNIOR - OAB RJ - 141252
BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA - OAB
RJ - 108628
ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE MORAES - OAB RJ - 134498

Teor da Comunicação



Teor da Comunicação
1-ID 15483- Petição da Recuperanda com pedido de certidão. Nada a prover, uma vez que se trata de providência cartor
ária. 2-ID 15488; 15495; 15502- Os Administradores Judiciais apresentam Relatórios Semanais Gerenciais das Habilita
ções e Impugnações de Crédito. 3-ID 15513- Requerimento formulado por BRASILIGAS ADMINISTRAÇÃO DE BE
NS IMÓVEIS LTDA, reiterando o seu pedido de ID 15.329/15.330, ofício ao juízo da 1ª Vara Cível de Madureira, com
urgência, informando-o que não há impedimento para prosseguimento da ação executiva movida pela peticionante no pr
oc n. 0012548-67.2019.8.19.0202, a quem cabe a análise da pertinência de eventuais medidas constritivas e liberatórias
. Aqui, foi proferida sentença de extinção da recuperação judicial. Logo, descabem quaisquer outras medidas por parte d
este juízo. Vale cópia desta como ofício, cabendo ao interessado encaminhá-la ao juízo da execução individual. 4-Consi
derando que há recurso de apelação pendente desde abril de 2025, juntem-se documentos pendentes e SUBAM OS AUT
OS COM URGÊNCIA À SEGUNDA INSTÂNCIA. Eventual outro requerimento dirigido a este juízo deverá se dar atr
avés de incidente apartado.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/voGJwMkOYAGf4DtbTGjadd6Ka931z5/certidao
Código da certidão: voGJwMkOYAGf4DtbTGjadd6Ka931z5



 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 04/02/2026
Certidão de publicação 18029

Intimação 

Número do processo:0190197-45.2016.8.19.0001
Classe:RECUPERAçãO JUDICIAL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Órgão:Comarca da Capital- Cartório da 3ª Vara Empresarial

Tipo de documento:Ato Ordinatório Praticado
Disponibilizado em:04/02/2026

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogado(as):CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA - OAB RJ - 141117
RODRIGO FRASSETTO GÓES - OAB RJ - 198380
ALESSANDRA DIAS GALASSI - OAB SP - 162546
ANTONIO MARCOS DE SOUZA - OAB SP - 486168
CLAUDIA BUENO GOMES - OAB PR - 32186
MARCOS BUENO GOMES - OAB PR - 36969
RODRIGO FARIA BOUZO - OAB RJ - 99498
JOÃO MARCELO SOARES MORAES - OAB RJ - 247637
JULIANO ZANLUTI MAGALHAES - OAB RJ - 183247
JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR - OAB SP - 258500
KILDARE FLAVIO BELO FURTADO - OAB RJ - 197919
CRISTIANE ROCHA DA SILVA - OAB RJ - 145841
CARLA GOULART DOS SANTOS CALDERAL - OAB RJ -
161031
FABIANA DINIZ ALVES - OAB MG - 98771
AIRTON PEREIRA PAES - OAB SP - 104764
JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO - OAB SP - 118672
JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO - OAB RJ
- 69747
FLAVIA NEVES NOU DE BRITO - OAB SP - 401511



JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES - OAB MG -
57680
LEONARDO OSÓRIO TELES - OAB SC - 35807
CAROLINA DO PRADO DINIZ - OAB RJ - 187454
VALDO DUARTE GOMES - OAB RJ - 69399
QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO - OAB RJ - 139800
WILLIAM CARMONA MAYA - OAB RJ - 204028
CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO - OAB SP - 234615
PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - OAB SP - 111264
CLAUDIA CALIXTO DO CARMO - OAB RJ - 173852
SANDRA CAMILO MEDEIROS - OAB SP - 201622
ALESSANDRA CARVALHO MAYA - OAB SP - 176524
JOSÉ MARCO TAYAH - OAB RJ - 67177
MARCO TAYAH - OAB RJ - 11951
ELCIO DE SA RUFINO - OAB RJ - 174914
JAYME SOARES DA ROCHA FILHO - OAB RJ - 81852
LUIZ CARLOS IANHEZ JUNIOR - OAB SP - 289831
RAYSA PEREIRA DE MORAES - OAB RJ - 172582
DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO - OAB RJ - 152955
MARSELHA DE LUCA COSTA - OAB RJ - 110739
MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI - OAB SP - 238160
MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES - OAB SP -
234123
IVAN SPREAFICO CURBAGE - OAB SP - 371965
MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO - OAB RJ - 119515
SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - OAB SP - 253747
RICARDO RABELO MACEDO - OAB RJ - 91414
ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO - OAB
RJ - 90141
EDUARDO LINS - OAB SP - 122319
WALLACE ELLER MIRANDA - OAB RJ - 165509
ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO - OAB RJ - 134385
LEANDRO REIS BENJAMIN - OAB RJ - 213743
ERICK CLEMENTE NOVAES - OAB SP - 338860
VITOR LEONARDO SCHULZE - OAB SC - 36268
PATRICIA MARIA DUSEK - OAB RJ - 79137
EDSON BRASIL DE MATOS NUNES - OAB RJ - 118534
MARILICE DUARTE BARROS - OAB SP - 133310
RODRIGO NOSCHANG DA SILVA - OAB RS - 49410
RODRIGO NOSCHANG DA SILVA - OAB RS - 49724
DIOGO SAIA TAPIAS - OAB RJ - 202128
FERNANDO DENIS MARTINS - OAB RJ - 184064
PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO - OAB RJ - 183428



ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM - OAB
SP - 222804
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - OAB SP -
98709
GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA - OAB SP -
241338
PATRICIA DUARTE DAMATO - OAB RJ - 108990
FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO - OAB RJ - 94605
ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR - OAB SP - 112027
GABRIEL SILVA DIAS - OAB RJ - 132985
KEYLA PEREIRA VALLE GOMES - OAB RJ - 89098
ANTONIO ARY FRANCO CESAR - OAB SP - 123514
JANAINA DIAS DE SOUZA - OAB RJ - 85045
JOSE ADEMIR CRIVELARI - OAB SP - 115653
ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY - OAB RJ - 51545
NAYLLA CRISTINA IANHEZ MOLEIRO - OAB SP - 243562
AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES - OAB RJ -
110765
NEY JOSÉ CAMPOS - OAB MG - 44243
CARLOS ROBERTO BENTO - OAB RJ - 75373
ELZA MEGUMI IIDA - OAB SP - 95740
ELEN FABIA RAK MAMUS - OAB PR - 34842
MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS - OAB SP - 199052
FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES - OAB SP -
235380
EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN - OAB BA - 5249
RINALDO GAIDARGI - OAB SP - 279388
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS - OAB SP -
165661
FELIPE JOSÉ RAMOS TEXEIRA - OAB SC - 37788
BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO - OAB
RJ - 165788
ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE - OAB
RJ - 165846
LUIZ GERALDO MOTTA - OAB RJ - 5173
DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS - OAB MG - 74368
WILLIAM CARMONA MAYA - OAB SP - 257198
LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO - OAB RJ - 175354
GUSTAVO BANHO LICKS - OAB RJ - 176184
JORGE MESQUITA JUNIOR - OAB RJ - 141252
BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA - OAB
RJ - 108628
ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE MORAES - OAB RJ - 134498

Teor da Comunicação



Teor da Comunicação
Ao interessado Brasiligas, para que comprove o devido recolhimento das custas pertinentes à expedição do ofício.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PDbmx4M3YqEfNlvTyTJ1jPbYgozp85/certidao
Código da certidão: PDbmx4M3YqEfNlvTyTJ1jPbYgozp85
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REGISTRO E AUTUAÇÃO

Órgão

Ação Originária

Protocolo

Obs

          NESTA DATA, APÓS RECEBIDOS, ESTES AUTOS FORAM REGISTRADOS E AUTUADOS POR PROCESSAMENTO 

 ELETRÔNICO, NA FORMA DO DEMONSTRATIVO ABAIXO DISCRIMINADO:

TERMO DE RECEBIMENTO

0190197-45.2016.8.19.0001

CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL

0190197-45.2016.8.19.0001

APELAÇÃO

3204/2026.00344691

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SENTENÇA FLS. INDEX.14.945/14.947 E

15.141/15.142

Juízes da primeira instância

ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA

ARTHUR EDUARDO MAGALHAES FERREIRA

CAROLINE ROSSY BRANDÃO FONSECA LOUREIRO

DIOGO BARROS BOECHAT

FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA

LEONARDO DE CASTRO GOMES

LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES

MARCIA REGINA SALES CARDOSO DE OLIVEIRA

MARIA CRISTINA DE BRITO LIMA

MARIA DA PENHA NOBRE MAURO

PAULO ASSED ESTEFAN

RICARDO LAFAYETTE CAMPOS

VICTOR  AGUSTIN CUNHA  JACCOUD DIZ TORRES

Autos Associados 0270771-55.2016.8.19.0001

Autos Associados 0046733-26.2017.8.19.0001

Autos Associados 0048895-91.2017.8.19.0001

Autos Associados 0049494-30.2017.8.19.0001

Autos Associados 0049526-35.2017.8.19.0001

Autos Associados 0049547-11.2017.8.19.0001

Autos Associados 0049612-06.2017.8.19.0001

Autos Associados 0050445-24.2017.8.19.0001

Autos Associados 0051938-36.2017.8.19.0001

Autos Associados 0109310-40.2017.8.19.0001

Autos Associados 0163170-53.2017.8.19.0001

Autos Associados 0174981-10.2017.8.19.0001

Autos Associados 0176756-60.2017.8.19.0001

Autos Associados 0290092-42.2017.8.19.0001

Autos Associados 0291202-76.2017.8.19.0001

Autos Associados 0331384-07.2017.8.19.0001

Autos Associados 0019978-28.2018.8.19.0001

Volume(s): 1, Apenso(s): 0, Doc(s). J/P/L: 0, Anexo(s): 0

Juiz que prolatou a sentença LEONARDO DE CASTRO GOMES

Data da Decisão 24/02/2025

Decisão/Sentença Agravada

TATIANAMATTOS

19/05/2026 12:49:10

Local 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
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Autos Associados 0032829-02.2018.8.19.0001

Autos Associados 0066794-68.2018.8.19.0001

Autos Associados 0066969-62.2018.8.19.0001

Autos Associados 0067031-05.2018.8.19.0001

Autos Associados 0094224-92.2018.8.19.0001

Autos Associados 0117278-87.2018.8.19.0001

Autos Associados 0117313-47.2018.8.19.0001

Autos Associados 0117334-23.2018.8.19.0001

Autos Associados 0117350-74.2018.8.19.0001

Autos Associados 0126813-40.2018.8.19.0001

Autos Associados 0179144-96.2018.8.19.0001

Autos Associados 0101672-82.2019.8.19.0001

Autos Associados 0121809-85.2019.8.19.0001

Autos Associados 0170354-89.2019.8.19.0001

Autos Associados 0238918-23.2019.8.19.0001

Autos Associados 0316398-77.2019.8.19.0001

Autos Associados 0016375-73.2020.8.19.0001

Autos Associados 0017835-95.2020.8.19.0001

Autos Associados 0017845-42.2020.8.19.0001

Autos Associados 0029940-07.2020.8.19.0001

Autos Associados 0031584-82.2020.8.19.0001

Autos Associados 0038704-79.2020.8.19.0001

Autos Associados 0046761-86.2020.8.19.0001

Autos Associados 0046804-23.2020.8.19.0001

Autos Associados 0066344-57.2020.8.19.0001

Autos Associados 0087592-79.2020.8.19.0001

Autos Associados 0089031-28.2020.8.19.0001

Autos Associados 0097203-56.2020.8.19.0001

Autos Associados 0100930-23.2020.8.19.0001

Autos Associados 0104108-77.2020.8.19.0001

Autos Associados 0104357-28.2020.8.19.0001

Autos Associados 0133663-42.2020.8.19.0001

Autos Associados 0135826-92.2020.8.19.0001

Autos Associados 0146735-96.2020.8.19.0001

Autos Associados 0160581-83.2020.8.19.0001

Autos Associados 0168003-12.2020.8.19.0001

Autos Associados 0189893-07.2020.8.19.0001

Autos Associados 0262074-06.2020.8.19.0001

Autos Associados 0292491-39.2020.8.19.0001

Autos Associados 0293217-13.2020.8.19.0001

Autos Associados 0021479-12.2021.8.19.0001

Autos Associados 0034969-04.2021.8.19.0001

Autos Associados 0042623-42.2021.8.19.0001

Autos Associados 0042860-76.2021.8.19.0001

Autos Associados 0054170-79.2021.8.19.0001

Autos Associados 0089515-09.2021.8.19.0001

Autos Associados 0099542-51.2021.8.19.0001
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Autos Associados 0115491-18.2021.8.19.0001

Autos Associados 0124011-64.2021.8.19.0001

Autos Associados 0124053-16.2021.8.19.0001

Autos Associados 0139922-19.2021.8.19.0001

Autos Associados 0146547-69.2021.8.19.0001

Autos Associados 0147727-23.2021.8.19.0001

Autos Associados 0164128-97.2021.8.19.0001

Autos Associados 0178821-86.2021.8.19.0001

Autos Associados 0184219-14.2021.8.19.0001

Autos Associados 0185528-70.2021.8.19.0001

Autos Associados 0191962-75.2021.8.19.0001

Autos Associados 0197123-66.2021.8.19.0001

Autos Associados 0206137-74.2021.8.19.0001

Autos Associados 0211155-76.2021.8.19.0001

Autos Associados 0217384-52.2021.8.19.0001

Autos Associados 0222008-47.2021.8.19.0001

Autos Associados 0259844-54.2021.8.19.0001

Autos Associados 0296883-85.2021.8.19.0001

Autos Associados 0301001-07.2021.8.19.0001

Autos Associados 0305704-78.2021.8.19.0001

Autos Associados 0307162-33.2021.8.19.0001

Autos Associados 0313037-81.2021.8.19.0001

Autos Associados 0321729-69.2021.8.19.0001

Autos Associados 0011797-96.2022.8.19.0001

Autos Associados 0058096-34.2022.8.19.0001

Autos Associados 0058982-33.2022.8.19.0001

Autos Associados 0060214-80.2022.8.19.0001

Autos Associados 0078985-09.2022.8.19.0001

Autos Associados 0089754-76.2022.8.19.0001

Autos Associados 0093508-26.2022.8.19.0001

Autos Associados 0096386-21.2022.8.19.0001

Autos Associados 0112233-63.2022.8.19.0001

Autos Associados 0128142-48.2022.8.19.0001

Autos Associados 0157750-91.2022.8.19.0001

Autos Associados 0166371-77.2022.8.19.0001

Autos Associados 0173230-12.2022.8.19.0001

Autos Associados 0204614-90.2022.8.19.0001

Autos Associados 0251093-44.2022.8.19.0001

Autos Associados 0251113-35.2022.8.19.0001

Autos Associados 0251451-09.2022.8.19.0001

Autos Associados 0251461-53.2022.8.19.0001

Autos Associados 0251463-23.2022.8.19.0001

Autos Associados 0275706-31.2022.8.19.0001

Autos Associados 0298366-19.2022.8.19.0001

Autos Associados 0302180-39.2022.8.19.0001

Autos Associados 0008702-24.2023.8.19.0001

Autos Associados 0014210-48.2023.8.19.0001
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Autos Associados 0015907-07.2023.8.19.0001

Autos Associados 0018892-46.2023.8.19.0001

Autos Associados 0051821-35.2023.8.19.0001

Autos Associados 0056945-96.2023.8.19.0001

Autos Associados 0074098-45.2023.8.19.0001

Autos Associados 0089387-18.2023.8.19.0001

Autos Associados 0103372-54.2023.8.19.0001

Autos Associados 0109245-35.2023.8.19.0001

Autos Associados 0110108-88.2023.8.19.0001

Autos Associados 0125885-16.2023.8.19.0001

Autos Associados 0092428-56.2024.8.19.0001

Autos Associados 0035072-69.2025.8.19.0001

Autos Associados 0046356-74.2025.8.19.0001

Autos Associados 0055314-49.2025.8.19.0001

Folhas: 15617

Assunto 1 Administração judicial / Recuperação judicial e Falência / Empresas / DIREITO CIVIL

     

APELANTE

:

BANCO BRADESCO S A 

ADVOGADO

:

WILLIAM CARMONA MAYA (Ativo) 

ADVOGADO

:

FERNANDO DENIS MARTINS (Ativo) 

APELADO

:

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ADVOGADO

:

BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA (Ativo) 

ADVOGADO

:

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE MORAES (Ativo) 

ADVOGADO

:

JORGE MESQUITA JUNIOR (Ativo) 

 * Funciona MP *

Rio de Janeiro, 

FUNCIONÁRIO DA AUTUAÇÃO

Preparado Por: TATIANA MALAPHAIA BISPO [TATIANAMATTOS]

19 de maio de 2026
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Certidão de Prevenção

Prevenção:

0190197-45.2016.8.19.0001

( Classe: APELAÇÃO)

Prevenções

Distribuição0033118-06.2016.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 04/07/2016 15:00 01ccivAut

Distribuição0043942-24.2016.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 31/08/2016 15:00 01ccivAut

Distribuição0047902-85.2016.8.19.0000 DES. FABIO DUTRA 16/09/2016 16:00 01ccivAut

Distribuição0050324-96.2017.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 05/09/2017 12:00 01ccivAut

Distribuição0007719-04.2018.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 20/02/2018 16:00 01ccivAut

Distribuição0030252-54.2018.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 08/06/2018 12:00 01ccivAut

Distribuição0031625-23.2018.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 15/06/2018 14:00 01ccivAut

Distribuição0064116-83.2018.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 13/11/2018 14:00 01ccivAut

Distribuição0066581-65.2018.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 27/11/2018 14:00 01ccivAut

Distribuição0006731-46.2019.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 11/02/2019 14:00 01ccivAut

Distribuição0006985-19.2019.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 11/02/2019 16:30 01ccivAut

Distribuição0057352-47.2019.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 10/09/2019 15:00 01ccivAut

Distribuição0057354-17.2019.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 10/09/2019 15:00 01ccivAut

Distribuição0066146-57.2019.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 14/10/2019 16:30 01ccivAut

Distribuição0070285-52.2019.8.19.0000 DES. AGOSTINHO TEIXEIRA DE ALMEIDA FILHO 30/10/2019 16:30 13ccivAut

Redistribuição0070285-52.2019.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 22/11/2019 11:00 01ccivAut

Distribuição0005866-86.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 06/02/2020 13:01 01ccivAut

Distribuição0015032-45.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 13/03/2020 16:30 01ccivAut

Distribuição0040305-26.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 25/06/2020 13:00 01ccivAut

Distribuição0044877-25.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 09/07/2020 15:00 01ccivAut

Distribuição0049913-48.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 28/07/2020 16:30 01ccivAut

Distribuição0050981-33.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 31/07/2020 13:00 01ccivAut

Distribuição0051818-88.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 04/08/2020 13:00 01ccivAut

Distribuição0060115-84.2020.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 02/09/2020 15:00 01ccivAut

Distribuição0170354-89.2019.8.19.0001 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 21/01/2021 13:00 01ccivAut

Distribuição0041260-23.2021.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 14/06/2021 11:00 01ccivAut

Distribuição0089469-23.2021.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 30/11/2021 13:00 01ccivAut

Distribuição0089479-67.2021.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 30/11/2021 13:00 01ccivAut

Distribuição0091597-16.2021.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 06/12/2021 15:00 01ccivAut

Distribuição0092287-45.2021.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 09/12/2021 15:00 01ccivAut

Distribuição0005758-86.2022.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 04/02/2022 11:00 01ccivAut

Distribuição0058721-71.2022.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 03/08/2022 15:00 01ccivAut

Distribuição0021706-34.2023.8.19.0000 DES. FABIO DUTRA 30/03/2023 11:00 10cdirprivAut

Distribuição0040687-14.2023.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 02/06/2023 11:00 10cdirprivAut

Distribuição0023319-55.2024.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 03/04/2024 16:30 10cdirprivAut

Distribuição0023983-86.2024.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 04/04/2024 11:00 10cdirprivAut

Distribuição0011368-93.2026.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 23/02/2026 15:00 10cdirprivAut

Distribuição0020216-69.2026.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 26/03/2026 16:30 10cdirprivAut

Distribuição0030398-17.2026.8.19.0000 DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 12/05/2026 12:00 10cdirprivAut

Impedimentos

237: DES. LUIZ ZVEITER

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

475: DES. ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA

Motivo: 

ATUOU NA 1ª INSTANCIA

506: DES. AGOSTINHO TEIXEIRA DE ALMEIDA FILHO

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

509: JDS. DES. ARTHUR EDUARDO MAGALHAES FERREIRA

Motivo: 

ATUOU NA 1ª INSTANCIA

512: DES. CLEBER GHELFENSTEIN

Motivo: 

PARENTESCO

TATIANAMATTOS

19/05/2026 12:49:12

Local 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
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Certidão de Prevenção

Prevenção:

0190197-45.2016.8.19.0001

( Classe: APELAÇÃO)

Motivo: 

PARENTESCO

524: DES. ROSA MARIA CIRIGLIANO MANESCHY

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

540: DES. RENATA MACHADO COTTA

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

566: DES. MARCELO LIMA BUHATEM

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

570: DES. PATRICIA RIBEIRO SERRA VIEIRA

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

582: DES. CARLOS EDUARDO ROBOREDO

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

628: DES. ANTONIO CARLOS ARRABIDA PAES

Motivo: 

PARENTESCO

628: DES. ANTONIO CARLOS ARRABIDA PAES

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

637: DES. MARIANNA FUX

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

640: DES. FERNANDA FERNANDES COELHO ARRABIDA PAES

Motivo: 

PARENTESCO

650: DES. ANDREA MACIEL PACHA

Motivo: 

CONSTA ANOTAÇÃO DE IMPEDIMENTO EM CADASTRO PRÓPRIO DO TJRJ

656: DES. MARIA CRISTINA DE BRITO LIMA

Motivo: 

ATUOU NA 1ª INSTANCIA

682: DES. FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA

Motivo: 

ATUOU NA 1ª INSTANCIA

696: DES. PAULO ASSED ESTEFAN

Motivo: 

ATUOU NA 1ª INSTANCIA

705: DES. LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES

Motivo: 

ATUOU NA 1ª INSTANCIA

707: DES. MARIA DA PENHA NOBRE MAURO

Motivo: 

ATUOU NA 1ª INSTANCIA

Certifico que, após analisar os presentes autos, deverão ser distribuídos por

prevenção à Egregia DECIMA CAMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 1ª

CÂMARA CÍVEL), em virtude dos seguintes feitos anteriores. 

                                                   

Rio de Janeiro, TERÇA-FEIRA  , 19 DE MAIO      DE 2026.

[TATIANAMATTOS]

Certidão
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